
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 168, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 620/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.712, de 28 de junho de 2017, que 
renova a permissão outorgada à Rádio Master FM Ltda - Me para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São joão do Ivaí, Estado do 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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 53900.053766/2016-85
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 635/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
submete à apreciação do Congresso Nacional  os atos que renovam as permissões outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão sonora em frequência modulada,
constantes das Portarias nºs 1.712, de 2017; 1.119, 3.143, 3.301, 3.673, 3.677, 4.209, 4.290, 4.850, 5.312,
5.442, 5.755, 5.757, e 6.103, de 2018; 75, 138, 163 e 164, de 2020. 

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/11/2022, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761844 e o código CRC
7991E7ED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.053766/2016-85 SUPER nº 3761844

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7347/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.050050/2016-26.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025685 e o código CRC 05452B19.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7347/2020/MCOM -  Processo nº
53900.050050/2016-26 - Nº SEI: 6025685
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E xm o . S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A Rádio Ma!iter FM L td a , C N P J nO .0 2 .3 5 7 .6 7 9 /0 0 0 1 -0 4 te n d o em v is ta o

d is p o s to n o a r t ig o 3 ° d o D e c re to nO 8 8 ,0 6 6 , d e 2 6 d e ja n e iro d e 1 9 8 3 , re q u e r a V o s s a

E x c e lê n c ia a R E N O V A Ç Ã O , p o r n o v o p e r ío d o , d a P E R M IS S Ã O cu ja o u to rg a já fo i

c o n c e d id a p e lo D e c re to L e g is la t iv o nO 4 2 0 d e , 0 3 /1 0 //2 0 0 6 , p u b lic a d o n o D O U d e

0 4 /1 0 /2 0 0 6 p a ra e x p lo ra r o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra em F re q u ê n c ia M o d u la d a , n a

c íd a d e d e S ã o J o ã o d o Iv a i, E s ta d o d o P a ra n á .

S ã o J o ã o d o Iv a i, 1 1 d e ju lh o d e 2 ,0 1 6

A dm in is tra d o r

C p f: 0 2 2 .2 4 7 .2 0 9 -0 4
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DECLARAÇÃO

N a qua lid ade de rep re sen tan te lega l da Rádio Master FM Ltda, em isso ra pe rm iss ioná ria

do se rv iço de rad iod ifu são sono ra em F requênc ia M odu lada , pa ra a lo ca lid ade de S ão

João do Iva i, E s tado do P a raná , dec la ro de que não possu im os au to riza ção pa ra execu ta r

o m esm o tip o de se rv iço na lo ca lid ade ob je to da pe rm issão que se rá renovada ; e não

excede rá os lim ite s fixados no a rt. 1 2 do D ec re to -Le i nO 236 , de 28 de fe ve re iro de 1967 ,

caso venha ha ja a renovação de ou to rga .

P o r se r ve rdade firm am os a p re sen te dec la ra ção ,

S ão João do Iva i, 1 1 de ju lho de 2 ,016

~~

a im undo C a lil M igU e~

dm in is trado r

C p f: 022 .247 .209 -04
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DECLARAÇÃO

A RÁDIO MASTER FM LTOA, e xe cu ta n te d o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o S on o ra

em F re q u ê n c ia M odu la d a , c om ou to rg a n a c id a d e d e S ão Jo ã o d o Iva i, E s ta d o d o

P a ra n á , in s c r ita n o C N P J so b o nO 02 .3 5 7 .6 7 9 /0 0 0 1 -0 4 , D E C LAR A , p a ra o s

d e v id o s fin s , q u e a te n d e o d is p o s to n a le g is la çã o em v ig o r n o q u e co n ce rn e a

p ro g ram a çã o e d u ca tiv a e cu ltu ra l a tin e n te s a o se rv iç o .

S ã o Jo ã o d o Iva i, 1 1 d e ju lh o d e 2 .0 1 6

in is tra d o r

C p f: 0 2 2 .2 4 7 .2 0 9 -0 4
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DECLARAÇÃO

N a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a R á d io Master FM L td a , e m is s o ra p e rm is s io n á r ia

d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra e m F re q u ê n c ia M o d u la d a , p a ra a lo c a lid a d e d e S ã o

J o ã o d o Iv a i, E s ta d o d o P a ra n á , d e c la ro d e q u e s o m e n te b ra s ile iro s n a to s e x e rc e rã o o s

c a rg o s e fu n ç õ e s d e d ire ç ã o , g e rê n c ia , c h e fia , d e a s s e s s o ra m e n to e a s s is tê n c ia

a d m in is tra t iv a d a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o b je to d a o u to rg a a s e r re n o v a d a .

P o r s e r v e rd a d e firm a m o s a .p re s e n te d e c la ra ç ã o .

S ã o J o ã o d o Iv a i, 1 1 d e ju lh o d e 2 .0 1 6

A d m in is tra d o r

C p f: 0 2 2 2 4 7 .2 0 9 -0 4
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S IN D IC A TO D A S EM P R E S A S D E R Á D IO E T E LE V IS Ã O 0 0 P A R A N Á

I
I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À

CONTRIBUiÇÃO SINDICAL PATRONAL

o SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

N O ESTADO DO PARANÁ. A P Ó S V E R IF IC A Ç Ã O EM S E U B A N C O D E D A D O S .

CERTIFICA P A R A O S D E V ID O S F IN S Q U E A RÁDIO MASfER FM LTDA,

IN S C R IT A N O CNPJ S O B N " 0 2 .3 5 7 .6 7 9 /0 0 0 3 -0 4 E M IS S O R A E X E C U T A N T E D O

S E R V iÇ O EM FR E Q U £N C IA M O D U LA D A . N A LO C A L ID A D E D E S Ã O JO Ã O D O

lV A Í/P R , N Ã O É D E V E D O R A D E C O N TR IB U IÇ Ã O S IN D IC A L P A T R O N A L R E F E R E N T E

A O S Ú L T IM O S C IN C O A N O S (2 0 1 2 A 2 0 1 6 ) .

C U R IT IB A , 1 4 D E JU LH O D E 2 0 1 6 .

C A R LO S H E N R IQ U E A G U

P R E S ID E N T E

(41l3222-5461 I (41l 32;2-1700 I sert@sertpr.org.br IIVWW.sertp.ortil; I Rua U •••• h.1 Harmes, 14J1OI Ahú I 8054&.290 I CUritiba I Paraná

Petição  (1324113)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 5



Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
de Rad~od~fllsãodo Estado do Paraná

CERTIDÃO

C ertif ico a p ed id o d a em p re sa RÁDIO MASTER FM
LIDA. - s ito n a A ven id a C u ritib a , 4 23 - S ob re lo ja - C en tro - n a c id ad e d e S ão

Jo ão do Iv a í, E s tado do P a ran á , en con tra -se em d ia com suas co n trib u içõ es ju n to

ao SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO PARANÁ, no s ú ltim o s c in co ano s .

N ad a m a is tendo a ce rtif ic a r , f irm am os a p re sen te ao s

d ezenov e d ia s do m ês d e ju lh o d e do is m il e d eze sse is .

C u ritib a , 1 9 d e ju lh o d e 2016 .

Petição  (1324113)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 6



AgendA N<l(IóÍl"t'ilc.1éli'C(jmcÚl!i:,'r~
I

- I,

C E R T ID A O N E G A T IV A D E D E B I T O S D E R E C E I T A S A D M IN I S T R A D A S P E L A

A N A T E L

N o m e :

C N P J:

R A O IO M A S T E R F M LT O A

0 2 . 3 5 7 . 6 7 9 / 0 0 0 1 - 0 4

I

C e rtifica m o s q u e n ã o co n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m se u n o m e , re la tiva s à s re ce ita s a d m in is tra d a s p e la

A n a te l, re ssa lva d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a isq u e r d ív id a s d e re sp o n sa b ilid a d e d o co n trib u in te a c im a q u e

v ie re m a se r a p u ra d a s .

E s t a c e r t i d ã o re fe re -se e x c l u s i v a m e n t e à s i t u a ç ã o d o co n trib u in te n o â m b i t o d e s t a a g ê n c i a , n ã o c o n s t i t u i n d o , p o r

co n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s In sc rito s e m D Iv id a A tiva d a U n iã o , a d m in is tra d o s p e la P ro cu ra d o ria G e ra l d a

F a ze n d a N a c io n a l.

E m i t i d a à s 1 3 : 4 5 : 2 0 d o d i a 2 2 / 0 7 / 2 0 1 6 ( h o r a e d a t a d e B r a s í l i a ) .

V á l i d a a t é 2 1 / 0 8 / 2 0 1 6 .

C e r t i d ã o e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e .

I I m p r im i r II V o l t a r I

Petição  (1324113)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 7



14/0712016

ta MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
,. Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO MASTER FM LTDA . ME

CNPJ: 02.357.679/0001~4

R essa lvado o d ire ito de a Fazenda N aciona l cobrar e inscrever qua isquer d iv idas de responsab ilidade

do su je ito pass ivo ac im a iden tificado que vie rem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nom e, re la tivas a créd itos tribu tá rios adm in is trados pe la S ecre ta ria da R ece ita

Federa l do B ras il (R FB ) e a inscrições em O lv ida A tiva da U n ião jun to á P rocuradoria -G era l da

Fazenda N aciona l (P G FN ).

E sta certidão é vá lida para o estabe lec im ento m atriz e suas filia is e , no caso de ente federa tivo , para

todos os órgãos e fundos púb licos da adm in is tração d ire ta a e le v incu lados. R efe re -se á s ituação do

su je ito pass ivo no ãm bito da R FB e da P G FN e abrange inc lus ive as con tribu ições soc ia is p rev is tas

nas a líneas 'a ' a 'd ' do parágra fo ún ico do art. 11 da Le i nº 8 .212 , de 24 de ju lho de 1991.

A ace itação desta certidão está cond ic ionada á verificação de sua auten tic idade na In tem et, nos

endereços <htlp ://w w w .rece ita .fazenda.gov.b r> ou <htlp :/ /w w w .pg fn .fazenda.gov.b r> .

C ertidão em itida gra tu itam ente com base na P orta ria C on jun ta R FB /P G FN nº 1 .751 , de 02110/2014.

E m itida às 17:02 :00 do d ia 30 /03 /2016 <hora e data de B rasflia> .

V á lída a té 26 /09 /2016.

C ód igo de contro le da certidão : C65F.1B5A.CB17.77FF
Q ualquer rasura ou em enda inva lidará este docum ento .

111

J
Petição  (1324113)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 8



d e 1

h t tp s : / Iw w w .s i f g e .c a ix a .g o v .b r lE m p re s a JC r f /C r f IF g e C F S Im p r im irP a p . . .

••••••
CAIXA
C fi\IX A E C O N éM 'C A FE D ER A L

Certificado de R egu laridade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 2 3 5 7 6 7 9 /0 0 0 1 -0 4

Razão Socia l: R AD IO M A S TE R FM LTD A

Endereço: R U A M AR EC H A L D EO DO RO 664 SO BR E LO JA 1 C EN lllO 1 B AR BO S A

I FE R R A Z I PR I 86960-000

A ca ix a E co n ôm ic a F e d e ra l, n o u so d a a tr ib u iç ã o q u e lh e co n fe re o

A rt. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e rt if ic a q u e , n e s ta

d a ta , a em p re sa a c im a id e n tif ic a d a e n co n tra -s e em s itu a çã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n tia d o T em po d e S e rv iç o - FG TS .

o p re se n te C e rtif ic a d o n ã o se rv irá d e p ro va co n tra co b ra n ça d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a co n tr ib u iç õ e s e /o u e n ca rg o s d e v id o s ,

d e co rre n te s d a s o b r ig a çõ e s com o FG TS .

Validade: 1 5 /0 7 /2 0 1 6 a 1 3 /0 8 /2 0 1 6

Certificação Núm ero: 2 0 1 6 0 7 1 5 0 3 3 1 2 8 5 2 4 5 0 1 7 8

In fo rm a çã o o b tid a em 20 /0 7 /2 0 1 6 , à s 1 5 :3 4 :5 6 .

A u tiliz a çã o d e s te C e rtif ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s em Le i e s tá

co n d ic io n a d a , à ve r if ic a çã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www .caixa .gov .br

20107/201615:35
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f i
PARANA
G O V E R N O 0 0 E S T A D O

$ter"."" di ~ . U " " .

E s ta d o d o P a ra n á

S e c re ta r ia d e E s ta d o d a F a z e n d a

C o o rd e n a ç ã o d a R e c e ita d o E s ta d o

: Certidão Negativa
d e ' D é b ito s T r ib u tá r io s e d e D ív id a A tiv a E s ta d u a l

N° 014972749-73

C e rt id ã o fo rn e c id a p a ra o C N P J /M F : 02.357.679/0001.04

N o m e : C N P J N Ã O C O N S T A N O C A D A S T R O D E C O N T R IB U IN T E S D O IC M S /P R

R e s s a lv a d o o d ire ito d a F a z e n d a P ú b lic a E s ta d u a l in s c re v e r e c o b ra r d é b ito s a in d a n ã o

re g is tra d o s o u q u e v e n h a m a s e r a p u ra d o s , c e r t if ic a m o s q u e , v e r if ic a n d o o s re g is tro s d a S e c re ta r ia d e

E s ta d o d a F a z e n d a , c o n s ta ta m o s n ã o e x is t ir p e n d ê n c ia s e m n o m e d o c o n tr ib u in te a c im a id e n t if ic a d o ,

n e s ta d a ta .

O b s .: E s ta C e r t id ã o e n g lo b a to d o s o s e s ta b e le c im e n to s d a e m p re s a e re fe re -s e a d é b ito s d e

n a tu re z a tr ib u tá r ia e n ã o tr ib u tá r ia , b e m c o m o a o d e s c u m p r im e n to d e o b r ig a ç õ e s tr ib u tá r ia s a c e s s ó r ia s .

V á lid a a té 11/11/2016. F o rn e c im e n to G ra tu ito

A a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o d e v e rá s e r c o n f irm a d a v ia In te rn e t

w w w .fa z e n d a .p r .g o y .b r

P á g i n a 1 d a 1

E m i t i d o v i a I n t e r n e t P ú b l i c a ( 1 4 / 0 7 1 2 0 1 6 11: 0 1 : 0 9 )

Petição  (1324113)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 10



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO IVAI
ESTADO DO PARANÁ

Exercícío: 2016

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E T R IB U TO S M U N IC IP A IS

P ro to c o lo :

F in a lid a d e : D E D IR E IT O

N ro . C e r t id ã o :

R e q u e re n te : A M E S M A

2 4 3 /2 0 1 6

A lv a rá :

C G C M :

D a ta A b e r tu ra : 0 2 /1 0 /2 0 0 7

0 0 0 0 9 7 4 7 1 6 8 4 0 2 5 6 9 3 R A D lO M A S T E R FM L T D A -M E

C M C : P R O T .3 6 6 /0 7

C a d a s tro : 2 0 0 0 0 0 5 3 5 In s c r iç ã o C N P J : 0 2 .3 5 7 .6 7 9 /0 0 0 3 -6 8

E n d e re ç o : A V C U R IT IB A

Q u a d ra :

Bairro: C E N T R O

L o te : U n id a d e : O

N ro .: 0 4 2 3 C om p lem e n to :

S itu a ç ã o : N o rm a l

A t iv id a d e P r in c ip a l: S E R V .T E L E C O M U N IC A C A O

V A L ID A D E D E 6 0 D IA (S )
S Ã O JO Ã O D O IV A i - P R , 1 9 d e ju lh o d e 2 0 1 6

J o s é r s d a S;Ic'" , . "
E n c .D iv is ~ tr~ eT r i~ .l ' a o-- "

Petição  (1324113)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 11



Página 1 àe 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO MASTER FM LTDA - ME (MATRIZ E FIL=AIS)

CNPJ: 02.357.679/0003-68

Certidão nO: ~7575735/2016

Expedição: 11/08/2016, às 10:40:04

Validade: 06/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO MASTER FM LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.357.679/0003-68, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Dévedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IM~ORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados,
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes! perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas ien sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusivE no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos oU a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

I

Dúvidas e s~gestões: cndt@tst.jus,br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

C O MA RC A DE SAOJoÃo DO IVAÍ -PARANÁ

C A R TO R IO D IS T R IB U ID O R

Rua Laurindo Pereira da Silva, 780 - Fórum - Conj. Residencial

Adelercio Caleffi

S ã o J o ã o d o Iv a ilP H - 8 6 9 3 0 0 0 0

T IT U LA R

M A R IA D E F I\T IM A D E C A R V A LH O

JU R AM E N T A D O S

D A N IE L A H U B N E R M U N H O Z

T A T IA N I C R IS T IN A B . LO P E S

N O E L A U G U S TO D E A Z E V E D O

Certidão Negativa

Para efeitos Civis N°, 1071/16

C e rt if ic o , a p e d id o d e p a r te in te re s s a d a , q u e re v e n d o o s liv ro s e a rq u iv o s

d e d is tr ib u iç ã o C íV E L (C ív e l, P re c a tó r ia , P re c a tó r ia E s p e c ia l, J u iz a d o E s p e c ia l, P e -

q u e n a s C a u s a s ) , E X E C U T IV O F IS C A L s o b m in h a g u a rd a re s te c a r tó r io , v e r if iq u e i

N Ã O C O N S T A R n e n h um re g is tro em a n d am e n to re la c io n a d o á P E D ID O D E C O N -

C O R D A T A E F A LÊ N C IA E /O U R E C U P E R A Ç Ã O JU D IC IA lc o n tra :

RADIO MASTER FM LTOA.ME

C N P J 0 2 .3 5 7 .6 7 9 /0 0 0 3 -6 8 , n o p e r ío d o c om p re e n d íd o e n tre a p re s e n te d a ta e o s ú lt i-

m o s 2 0 a n o s q u e a a n te c e d em .

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 ..

S ã o J o ã o d o Iv a i/P R , 1 1 d e A g o s to d e 2 0 1 6

Página OOOl/OOO~
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Laudo de Vistoria Técnica

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

1- Identificação

1.1 ~ Nome/Razão Social: Rádio Master FM Ltda

1.2~Indicativo de chamada: ZYX887 1.2. Horário de funcionamento: 00-24

2. Localização da estação transmissora

2.1. Endereço: Avenida Curitita. 423 - Centro

Cidade: São João do Ivai UF: PR

CEP: 86.930-000 Telefone:

2.2- Coordenadas Geográficas (medidas)

Latitude: 23' 59' 33"

Longitude: 51' 49' 07"

2.3 - Transmissor Principal

2.3.1- Fabricante: Marcelo AIT.orimde Gndo)' - EPP (MGE)

2.3.2 - Modelo: FMIOOO

2.3.3- Homologação/Certificação: 0285042252

2.3.4- Potência de operação(kW): .0,60 .... Potência medida(kW}: 0,60

2 ..3.5- FreqOência(PBFM)[MHz]: 101,1 Freqüência medida(MHz): 101,100050

2.3.6. Tolerância de freql.lência da portadora - (::1:2000 Hz): +75 Hz

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X ) Sim ( ) Não

2.3.8- Medidor de tensão continua de placa no estãgio final de RF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa no estágio final de RF: ()Q Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.10- Medidor de potência relativa de salda incidente e refletida:

(X) Operante( ) Com defeito { ) Inoperante

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuficiencia do sistema de resfriamento forçado, ( X ) Sim ( ) Não

quando existir:

2.3.12-1nexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da

freqüência de operação: ( X ) Sim ( ) Não

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X ) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.3.14. Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: ( X ) Sim ( ) Não

2.3.15-lmerruptores em portas e tampas onde exiSlam tensões maiores ( X) Sim ( ) Não

\que350 Volts

2.3.16. Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas aterra: ( X ) Sim ( ) Não \ ~

FVT-RO- FM
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2 .3 .1 7 - A ju ste s ex te rn o s d o s c ir cu ito s com ten sõ e s m a io re s q u e 3 5 0 V : ( X ) S im ( ) N ão

2 .3 .1 8 . F on te d e a lta ten sã o com p ro te çã o con tra sob reca rg a : (X ) S im ( ) N ão

2 .4 - T ran sm isso r A ux ilia r (N ão p o ssu i)

2 .4 .1 - F ab ric an te :

2 .4 .2 M od e lo :
:

2 .4 .3 - H om o lo g a ç ão /C e rtif ic a ç ão :

2 .4 .4 - P o tê n c ia d e o p e ra ç ão (kW ): ... . . . . . . . P o tê n c ia m ed id a (kW ):

2 . .4 .5 - F req ü ên c ia (P B F M )[M H z ]: F reqO ên c ia m ed id a (M H z):

2 .4 .6 - T o le râ n c ia d e fre q ü ên c ia d a p o n ad o ra - (" '2 0 0 0 H z ):

2 .4 .7 - R ecu r so s p a ra con ex ã o d e m on ito r d e m odu la çã o e fr eqU ên c ia : ( ) S im ( ) N ão

2 .4 .8 - M ed id o r d e ten sã o con tín u a d e p la ca ou co le to r n o e s tá g io f in a l

d cR F : ( ) O p e ran te ( ) C om d e fe ito ( ) In o p e ran te

2 .4 .9 - M ed id o r d e co rren te con tín u a d e p la ca ou co le to r n o e s tá g io f in a l ( ) O p e ran te ( ) C om d e fe ilo ( ) In o p e ran le

d e R F :

2 .4 .1 0 . M ed id o r d e p o tên c ia r e 'a t iv a d e sa rd a in c id en te e r en e tid a : ( ) O p e ran te ( ) C om d e fe ilo ( ) In o p e ran te

2 .4 .1 t- D isp o s it iv o d e segu ran ça q u e im p eça o fu n c io n am en to d o

tran sm isso r n a fa lta ou in su fic iên c ia d o s is tem a d e re s fr iam en to fo rçad o . ( ) S im ( ) : '- Iã o

qu an d o ex is t ir :

2 .4 .1 2 . In ex is tên c ia d e d isp o s if iv o s ex te rn o s q u e p erm itam a a lte ra çã o d a

fr eqU ên c ia d e op era çã o : ( ) S im ( ) : '- Iã o

2 .4 .1 3 - E x is ten c ia d e d isp o s it iv o s q u e p en n itam in ib içã o d e q u a isq u er

con tro le s ex te rn o s q u e p o ssam p erm itir u ltrap a ssa r o v a lo r a ju s tad o d a ( ) S im ( ) N ão

p o tên c ia d e op era çã o au to r izad a :

2 .4 .1 4 - R es is to r e s d e san g r ia ou ou tro d isp o s it iv o ap rop r ia d o p a ra

d e sca rg a d o s cap a c ito r e s d e filtr o q u an d o a a lta ten sã o é d es lig ad a : ( ) S im ( ) N ão

2 .4 .1 5 - In te r ru p to re s em p o r ta s e tam p a s on d e ex is tam ten sõ e s m a io re s

q u e 3 5 0 V o lts ( ) S im ( ) N ão

2 .4 .1 6 . G ab in e te s com a s p a r te s exp o sta s a o op erad o r in te r lig ad a s a ( ) S im ( ) N ão

te r ra :

2 .4 .1 7 . A ju s te s ex te rn o s d o s c ilcu ito s com ten sõ e s m a io re s q u e )5 0 ( ) S im ( ) N ão

V o lts :

2 .4 .1 8 . F on te d e a lfa ten sã o com p ro te çã o con tra sob reca rg a : ( ) S im ( ) : '- Iã o

2 .5 - S is tem a Irrad ian te P r in c ip a l

2 .5 .1 - A n ten a

2 .5 .1 .1 . F ab r ican te : M ap ra In d e C om . d e A n ten a s L Id a

2 .5 .1 .2 - M od e lo : F M A -0 4

2 .5 .1 .3 - Q u an tid ad e d e E lem e r .to s : 04 (q u a lro )

2 .5 .1 .4 . A ltu ra (c en tro g eom é tr ico lb a sc d a to rre so lo ) [m e tro s ) : 40 ,5 m e tro s , m ed id o 4 5 ,0 m e tro s
\

2 .5 .1 .5 - A z im u te d e O rie n ta ç ão (N V ): OO aoN V

2 .5 .2 - L in h a d e T ran sm issã o P r in c ip a l
v

FVT-RO- FM
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2.5.2.1- FabriellJlte: RFS

2.5.2.2. Modelo: LCF 7/8" - 50,0 metros de comprimento

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da

Linha de Transm issão ligado à terra): (X) Sim ( ) Não

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar Não possni

2.6.1- Antena

2.6.1.1- Fab,iellJlte:

2.6.1.2- Modelo:

2.6.1.3- QUllJltidade de Elementos:

2.6.1.4- A ltura (centro geomét:icolbase da torre - solo) [metros]:

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV):

2.6.2- Linha de Transm issão Auxiliar I\;ão possui

2.6.2.1- Fabricante:

2.6.2.2- Modelo:

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da

Linha de Transm issão ligado à lerra):
( ) Sim ( ) 'Jão

3- Outros equipamentos de uso compulsório:

3.1- Carga artificial (obrigatório para em issoras das classes E I, E2, E3 e

AI) ( ) Sim ( X ) Não

3.2- Lim itador de modulação: (X ) OperllJlte ( ) Com defeito ( ) Inoperante

3.3- Monitor de modulação (X) OperllJlte( ) Com defeito ( ) InoperllJlte

3.4- AnaJisador de espectro (obrigatório para em issoras de Classe ( ) Sim ( X ) Não

Especial).

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência

4.l. Transm issor Principnl A tenuação medida(dB):

2° Harmônico 80,5

)0 Harmônico 83,5

Espúrios Maiores que -80,0 d8

4.2- Transm issor Auxiliar A tenuação medida(dB):

2° Harmônico

3° Harmônico

Espúrios

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( X ) Não

\
5- Outras Constatações: \

Transm issor medido sem modulação 1'-'

FVT-RO- FM
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FVT-RO- FM

5 .1 - D ispon ib ilid ade de re la tór io de con fonn idade referen te (X ) S im ( ) N ilo

a lim itação da exposição a cam pos e lé tr ico s. m agnético s

e e le trom agnético s: ,
6 .E stúd io s I
6 .1 - E stúd io P rin c ipa l I
6 .1 .1 - E ndereço :A ven ida C uritiba , 423 . C en tro - 86 .930 .000 - S ilo Jo llo do Iva i - PR

6 .2 - E stúd io A ux iliar

6 .2 .1 - E ndereço :N ilo possu i

7 . In form ações A d ic iona is

I

T ransm issor prin c ipa l e ún ico .

I
8 - In strum en tos U tilizados na V istor ia

a) Analisador de Espectro, marca HP, m odelo E :4411B ;

b) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, m odelo 884 ;

c) W attim etro de R F de L inha m odelo 47 l2A , marca Bird, com

pastilha /e lem en to 5000B l e 10KB l.

d ) Alicate Amperimetro marca GE , m odelo SNAP-9 , s/no;

e) G PS , marca Garmim, m odelo III-P lu s;

f) O scilo scóp io , marca Meguro, m odelo l25 l-A , 069 .596 :

g ) C arga Fantasma, marca Bird, de 1 ,5 KW de 50 Ohmsi

h ) T elêm etro d ig ita l marca Tasco, m odelo Leasersite 800

9 - R espon sável p e la v istor ia técn ica :

N om e. R oberto L nng

Form ação : E ngenheiro E letr ic :sta fT elecom un icações

CREA : 9559 /D PR

Loca l: São João do Iva ilPR

D ara;_ 27_ '_07 -'_2016 -

,._ ..s :y
10 . R epresen lan te lega l da En tidade

N om e: 'm undo ~ alil M igue l- C PF : 022 .247 .209 -04 - A dm in istrado r

A ssina tu ~ A A A A~ ,1v 't../l I

\
I

~
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D E C L A R A ç Ã O

Na qualidade de representante legal da Rádio Master

FM Ltda, emissora de radiodifusão sonora em Freqüência

Modulada para a cidade de São João do Ivaí, Estado do Paraná,

declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve no dia 27 de julho de

2016, no endereço abaixo indicado efetuando Laudo de Vistoria

em nosso sistema irradiante de FM.

Local da vistoria:

Avenida Curitiba, 423

Centro

86.930-000 - São João do Ivaí - PR

São João do Ivaí, 27 de julho de 2.016

FVT-RO- FM
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C R E A . p R Consetlo Reglcnelde EnJenhlrtB e Agronomia do Param!
Anolaçao de ResponsabllidB~eTécnica ~ei Fed 6496n7
VI1/Ilri;.r . ' 1 ' 1 ' 1 1 p , . , f i m l l l : Mllnfr'.1ha QSPmjr'flJsnll Ohm

2' VIA. ÓRGÃOS PÚBLICOS nl~II~~II~lli

CEPo86930000

Oimensao

A R T N ' 2 0 1 6 3 0 8 0 3 0 7

Obra ou Serviço TéQ'lioo
ART Prindpal

N.Cartei'a: PR-9559/0
N°Vlsto Crea:.
NORegistro:

CPF/CNPJ:
02.357.67910001.04

Q u a d r o : L O I I l .

1 U N I O

G u l a N

A R T N °

20163080307
~TaX8

DadosComp.

Data Inicio
Data Concluslio

RS 74,37 Entidade de Classe

o

1910712016
2710712016

3 2 3

Sa 1aJ1o: TABELA VALOR CE CONTRATO
ras Inlo ações sobre 8 natureza dos saNiços cxmtratados,dimonsões, ARTs vinQJladas,ARTs subslituldas, contratantes, etc

E VISTORIA.EM EMISSORA DE FM, CANAL ~66, FREaU~NCIA 101,1 MHZ, CLASSE 81, PARA FINS OE.RENOVAÇAOOE OUTORGA;
ENSAIO EM TRAN ISSOR DE FM, MARCA MGE, MODELO FM1000, COM POT~NCIA DE 0,60 °

AsS'tlBturado Conlralante ~

2" VIA. ORaAOS PÚBLICOS Destina-se li spresentaçtio nos órgaos de admnistraçAo püblica, cartórios e outros.
Central de Informaçóes do CREA.PR 0800 041 0061
A eulentlcllçlo deste documento poderá ser consurt.ds através do slte ~,crea.pr.org.br,

i
A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496{77, e sua aplJcação está regulamentada
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agrorioma (CONFEA) através da Resolução 1025/09.

Insp.: 4610
21107f2(116
CreaWeb 1.08
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R O B E R T O L A N G
ENGENHEIRO

C P F 3 4 5 6 6 8 3 0 9 -0 0

C R E A -S C 1 4 7 0 7 C R E A -P R 9 5 5 9 -D

L A U D O D E E N S A IO D E E Q U IP A M E N T O

I te m : 9 .4 .1 In te re s s a d o :

I E m p re s a : I I R á d io M a s te r F M L td a

E n d e re ç o : A v e n id a C u r it ib a , 4 2 3 - C e n tro

8 6 .9 3 0 -0 0 0 - S ã o J o ã o d o Iv a i - P a ra n á

I C .N .P .J . 1 0 2 .3 5 7 .6 7 9 /0 0 0 1 -0 4

P a ra :

I te m : 9 .4 .2 E n s a io

[L a u d o n .
o I I 4 5 /2 0 1 6

I D a ta I I 2 7 /0 7 /2 0 1 6

I M o d e lo d o e q u ip a m e n to I I F M 1 0 0 0

I H om o lo g a ç ã o I I 0 2 8 5 -0 4 -2 2 5 2

I N um e ro d e s é r ie I 1 '-_ _ 0 _ 1 2 _ 5 _

I te m : 9 .4 .3 F a b r ic a n te

M a rc e lo A m o r im d e G o d o y E P P

R u a J e a n L e p r in c e , 0 1 - V ila M a z z e i - S ã o P a u lo - S P .

T e l. : 1 1 -2 9 5 0 8 2 4 5

í te m : 9 .4 .5 .1 M e d id a s d e F re q u ê n c ia :

A fe r id a

1 0 1 ,1 0 0 0 5 0 M H z

A ó s 1 h o ra

+ 7 5 H z

1
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ROBERTO LANG
ENGENHEIRO

CPF 345668309-00

CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-0

íte m : 9 .4 .5 .2

R E S P O S T A D E A U D IO F R E Q U E N C IA E M M O N O F O N IA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .

I p ré -ê n fa se ado ta da : I I 75 I ~Seg

I M odu la ção I

f H z

50

100

400

1000

5000

7500

10000

15000

~

ULJ

-0 ,6

-0 ,4

°-1 ,6

+ 6 ,5

+ 1 0 ,4

+ 1 2 ,5

+ 1 6 ,5

2 5 %

0 ,3 4

0 ,3 5

0 ,3 4

0 ,3 0

0 ,3 3

0 ,3 1

0 ,3 4

0 ,3 1

I I

rReSPl
U U

-0 ,5

-0 ,2

°- 1 ,6

+ 6 ,5

+ 1 0 ,4

+ 1 2 ,6

+ 1 6 ,4

5 0 %

0 ,3 2

0 ,3 4

0 ,3 0

0 ,3 3

0 ,3 1

0 ,3 5

0 ,3 6

0 ,3 5

fRêSPl
~

-0 ,5

-0 ,2

°- 1 ,5

+ 6 ,6

+ 1 0 ,4

+ 1 2 ,6

+ 1 6 ,5

1 0 0 %

0 ,3 3

0 ,3 5

0 ,3 1

0 ,3 0

0 ,3 4

0 ,3 0

0 ,3 3

0 ,3 1

íte n s : 9 .4 .5 .2 E 9 .4 .5 .3 (a )

.R J ;,~ .P ..Q .ª IA..º .I;.A l} .ºJ .9 .f.g J ;g v ..~ .~ Ç .!A ..!;..º !.~ .Iº .R ç Ã Q .

.!:!A .R M º~ .I.Ç f.L .P ..A .R A..J ;.~ .I.~ .R .I;.9 .f.º~ .I.A ,

I p ré -ê n fa s e a d o ta d a :

I C a n a l I I D ire ito I

I ~Seg

I M o d u la ç ã o I 2 5 % I I 5 0 % 1 0 0 %

Hz

5 0

1 0 0

4 0 0

1 0 0 0

5 0 0 0

7 5 0 0

1 0 0 0 0

1 5 0 0 0

fRêSPl
L.E.U

-0 ,6

-0 ,5

°-1 ,5

+ 6 ,5

+ 1 0 ,4

+ 1 2 ,6

+ 1 6 ,4

0 ,3 5

0 ,3 1

0 ,3 0

0 ,3 1

0 ,3 4

0 ,3 1

0 ,3 0

0 ,3 1

rReSPl
ULJ

-0 ,5

-0 ,2

°- 1 ,6

+ 6 ,5

+ 1 0 ,3

+ 1 2 ,6

+ 1 6 ,5

0 ,3 2

0 ,3 5

0 ,3 1

0 ,3 5

0 ,3 1

0 ,3 0

0 ,3 4

0 ,3 5

fRêSPl
~

-0 ,5

-0 ,2

°- 1 ,6

+ 6 ,7

+ 1 0 ,4

+ 1 2 ,6

+ 1 6 ,5

0 ,3 5

0 ,3 1

0 ,3 0

0 ,3 4

0 ,3 1

0 ,3 5

0 ,3 1

0 ,3 5

íte n s : 9 .4 .5 .2 E 9 .4 .5 .3 (b )

.R J ;.~ .E Q .ª IA..º .I; ..A .I" I.º .I.9 .f..8 J ;9 v ..~ .~ Ç .!A..!;..º !.~ .I.Q g ç Ã Q .
H A R M O N IC A P A R A E S T E R E O F O N IA

, .

I p ré -ê n fa s e a d o ta d a :

I C a n a ' I I "s g u e rd o I

I I 75 I ~Seg

2
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ROBERTO L A N G
ENGENHEIRO

C P F 3 4 5 6 6 8 3 0 9 -0 0

C R E A -S C 1 4 7 0 7 C R E A -P R 9 5 5 9 -D

I M odu lação I 25% 50% I I 100%

Hz

50

100

400

1000

5000

7500

10000

15000

lR 8 sP l

U U

-0 ,6

-0 ,5

°-1 ,5

+ 6 ,5

+10 ,2

+12 ,6

+16 ,0

0 ,35

0 ,31

0 ,30

0 ,31

0 ,35

0 ,31

0 ,35

0 ,31

lR eS P l

~

-0 ,6

-0 ,3

°- 1 ,6

+ 6 ,4

+10 ,2

+12 ,6

+16 ,2

0 ,33

0 ,35

0 ,31

0 ,32

0 ,31

0 ,35

0 ,36

0 ,35

rR eS P l

U U

-0 ,5

-0 ,3

°- 1 ,6

+ 6 ,6

+10 ,2

+12 ,6

+16 ,0

0 ,33

0 ,31

0 ,30

0 ,31

0 ,35

0 ,36

0 ,31

0 ,35

ítem : 9.4.5 .4 - N ível de Ruído FM

N íve l de ru ído da portadora de F M em C J
re lação a 100% de m odu lação com

400H z e de ên fase de 75 S e - 67 db

ítem : 9.4.5 .5 - N ível de Ruído AM

N lve l de ru ldo da portadora de A M

em re lação a 100% de m odu lação

em am plitude ;

db

ítem : 9.4.5 .6 A tenuação de harmônicos e de espúríos

F requênc ia

F o f 120K H z a F o f

240K H z

F o f 240K H z a F o f

600K H z

2° H arm ôn ico

3° H arm ôn ico

4° H arm ôn ico

5° H arm ôn ico

P lena po tênc ia

O d b

1 ,000 K w

M elhor que 40 dB

M elhor que 50 dB

M elhor ue 80 dB

M elhor ue 80 d B

M elhor ue 80 dB

M elhor ue 80 dB

P otênc ia reduz ida

< db

xxxx K w

- -

ítem : 9.4.5 .7 Potência nom inal de saída:

P lena

O pera ão

[ ]& Q ]~

[]& Q ]~

M ed ida com w attím e tro M arca B ird , m ode lo : 43

N/S: 149964 P rec isão 5% inserido na linha de transm issão ,

3
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R O B E R T O L A N G
E : 'I lC E N H E IR O

C P F 3 ; '6 6 8 3 0 9 - 0 0

C R E A -S C 1 4 7 0 7 C R E A -P R 9 5 5 9 -D

Im pedância da carga de RF

Ti o de m odula ão

ítem : 9 .4 .6 .1 G erador de estéreo

50 Q Assim etrica

Fre uência M odulada

M arca

M odelo

M G E Broadcast

A P - 4 0 0 0

ítem : 9 .4 .6 .2 .1 Frequencia de subportadora piloto (Hz)

P iloto

1 9 .0 0 0 ,0

Aferida

1 9 .0 0 0 ,1

A ós 1 hora

1 9 .0 0 0 ,2

ítem : 9 .4 .6 .2 .2 Porcentagem de subportadora piloto

I Porcentagem de subportadora piloto 1_ _ 9_ _ 1 %

ítens: 9 .4 .6 .2 .3 e 9 .4 .6 .2 .4 Separação estereofônica e diafonia

Item : 9.4.6.2.4 Canal

I
Diafania

D ire ito

Frequência Separação Separação D iafania D iafonia
Hz do canal do canal Canal Canal

esquerdo dire ito Principal Estéreo
dB dB dB dB

50

100

400

1000

5000

7500

10000

15000

44

45

45

45

45

46

45

45

45

45

45

44

45

45

45

44

42

43

44

45

43

42

42

44

44

45

43

42

42

46

45

45

ítem : 9 .4 .8 .1 Plaqueta de identificação

Transm issor M aster

1 Fabricante

2 M odelo

3 Data de fabrica ão

M arcelo Am orim de G odov EPP

F M 1 0 0 0

O S /2 0 0 7

4
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ROBERTO LANG
ENGENHEIRO

C P F 3 4 5 6 6 8 3 0 9 -0 0

C R E A -S C 1 4 7 0 7 C R E A -P R 9 5 5 9 -D

4

5

6

8 ão

0 1 2 5

6 0 0W

1 0 1 ,1 M H Z

0 2 8 5 -0 4 -2 2 5 2

ítem : 9 .4 .8 .2 D e s c r it iv a d o s In s trum e n to s d e M e d iç ã o

C o rre n te d e P .A .

T e n s ã o d e P .A .

P o tê n c ia d ire ta

P o tê n c ia re f le t id a

O K

O K

O K

O K

F u n d o d e e s c a la

F u n d o d e e s c a la

F u n d o d e e s c a la

F u n d o d e e s c a la

0-100

0-100

1 0 0

10

A

V

%

%

í te m : 9 .4 .8 .3 T om a d a s d e am o s tra s d e R F

E s tá d o ta d o c om tom a d a s d e R F p a ra lig a ç ã o d e

e q u ip am e n to (s ) e d e m o n ito r (e s )

V E R IF IC A D O

I O K I S im e o p e ra n d o

ítem : 9 .4 .8 .4 D is p o s it iv o s d e s e g u ra n ç a p e s s o a l

P o s s u i s is tem a d e "B le e d e rs " .

V E R IF IC A D O

I O K I S im e o p e ra n d o

O tra n sm is s o r e s tá c om p le tam e n te e n c e rra d o em g a b in e te s

m e tá lic o s e to d a s a s p a r te s e x p o s ta s a o c o n ta to d o s o p e ra d o re s

e s tã o e le tr ic am e n te in te r lig a d a s s e c o n e c ta d a s à te r ra ;

I O K I S im e o p e ra n d o

A s p o r ta s e tam p a s d e a c e s s o a p a r te s d o tra n sm is s o r ,

o n d e e x is tam te n s õ e s m a io re s q u e 3 5 0 v o lts , d is p õ e d e

in te r ru p to re s q u e a u tom a tic am e n te d e s lig am a q u e la s

te n s õ e s , q u a n d o q u a lq u e r d e la s fo r a b e r ta o u rem o v id a .

V E R IF IC A D O

~

im ~ In te r ru p to re s O p e ra n d o

N ã o X N ã o p o s s u i te n s ã o m a io r q u e 3 5 0

V o lts

5

Petição  (1324113)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 25



ROBERTO LANG
ENGENHEIRO

C P F 3 4 5 6 6 8 3 0 9 -0 0

C R E A -S C 1 4 7 0 7 C R E A -P R 9559-0

T o d o s o s a ju s te s n o rm a is d e o p e ra ç ã o e s in to n ia s ã o

e x e c u ta d o s e x te rn a m e n te (p a ra c ir c u ito s s u je ito s a te n s õ e s

m a io re s q u e 3 5 0 v o lts ) c o m to d a s a s p o r ta s e ta m p a s d o,

g a b in e te fe c h a d o s .

V E R IF IC A D O '

I O K I S im e o p e ra n d o

ítem: 9.4.8.5 Dispositivos de segurança do transmissor

P o s s u i s is te m a d e p ro te ç ã o c o n tra s o b re c a rg a .

V E R IF IC A D O

I O K I S im e o p e ra n d o

P a ra o s is te m a d e re s fr ia m e n to fo rç a d o , e x is te d is p o s it iv o d e

s e g u ra n ç a q u e im p e d e o fu n c io n a m e n to d o tra n sm is s o r n a fa lta

o u in s u f ic iê n c ia d o c ita d o re s fr ia m e n to .

V E R IF IC A D O

I O K I S im e o p e ra n d o

Relação de instrumental Utilizado

C a rg a re s is t iv a

W a t im e tro

A n a liz a d o r e s p e c tro

M o n ito r d e m o d u la ç ã o

F re q u e n c ím e tro

A n a liz a d o r

d e a u d io

A n a liz a d o r

d e m o d u la c ã o

M u lt im e tro

M a rc a : B IR D M o d . : 8 2 5 1

N/S: NO P re c is ã o 2 %

M a rc a : B IR D M o d . : 4 3

N/S: 149964 P re c is ã o 5 %

M a rc a : A g ile n t M o d . : 4 4 1 1 B N/S:

U S 3 9 4 4 1 3 0 2 P re c is ã o 0 ,1 %

M a rc a : A u d e m a t-A z te c M o d . : S ilv e r

N/S: NO P re c is ã o 1 %

M a rc a : M in ip a M o d . : M F -7 2 4 0 N/S: NO

P re c is ã o 0 ,5 %

M a rc a : A u d e m a t-A z te c M o d . : S ilv e r N/S:

NO P re c is ã o 1 %

M a rc a : A u d e m a t-A z te c M o d . : S ilv e r N/S:
NO P re c is ã o 1 %

M a rc a : M in ip a M o d . : E T -2 0 5 5

N/S: M D 2 0 5 5 0 1 5 3 0 P re c is ã o 0 ,8 %

. '

6
\
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ROBERTO LANG
ENGENHEIRO

CPF 345668309.j)0

CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-0

9.4.9.1; Declaração do profissional Habilitado

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes

deste laudo, I obtidas mediante ensaio por m im realizado,

pessoal me e, no transm issor a que se refere. O presente laudo

consta de o o (8) fo lhas todas numeradas e rubricadas com a

rubrica de que faço uso.

Local

Data

Nome

Crea

Assinatura

S João do Ivaí/PR

2 07/2016

Robertc Lan

9559/0 - PR

9.4.9.2 Parecer Conclusivo:

Para os fins previstos na Norma Técnica para Em issora de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que

o transm issor de frequência modulada, a que se refere

este laudo de ensaio, na data em que foi realizado,

atendia a todas as Normas vigentes e a ele aplicáveis;

Local

Data

Nome

Crea

Assinatura

São João do Ivaí/PR

27/07/2016

Roberto Lan

9559/0 - PR

7
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ROBERTO LANG
ENGENHEIRO

CPF 345668309.00

CREA-SC 14707 CREA-PR 9559.D

9.4.9.3 DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

Na qua lidade de representan te lega l da
I

Rádio Master IFM ltda , Decla ro que o S r. Roberto Lang esteve

no endereço aba ixo ind icado no d ia 27 de ju lho de 2016,

ensa iando os transm issores de Frequência Modu lada,

m ode los FM1000, com potência nom ina l de 0,60 Kw , fabricado

por M arce lo Amorim de Godoy - EPP .

Loca l do Ensa io :

Aven ida Curitiba , 423 - Centro

86.930-000 - São João do Iva i - PRo

Modelo

N .'s de série
I FM1000
0125

São João do Iva i, 27 de ju lho de 2016

8
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CPF/CNPJ:
0 2 ,3 5 1 .6 1 9 /0 0 0 1 .0 4

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia 11Agronorrie do Parané
Anotaçao de Responsebliclade T éC l '1 1 c a lei Fed 6496n1
Yofo~ mo Pf'(Jfi.tTifo: Monrtnllo M Pf'(Jjl'fO,1 nfl Oh",

2' VIA. CRGÃOS PÚBLICOS

A R T N ° 2 0 1 6 3 0 8 0 3 0 7

O b ra o u S e rv iç o T é< n ic o

A R T P r in c ip a l

N " C a r te ir a : P R .9 5 5 9 1D

N" VIsto Cres: •
NCRegistro:

Q u a d ra : lo te :

1 UNtO

""".ART'"

2 0 1 6 3 0 8 0 3 0 7
Vir TaJ13

D ao o sC om p l

Data lnldo
Dala Conc:tusêo

RS 7 4 .3 1 Entidade de Classe

o

1 9 1 0 7 1 2 0 1 6

2110712016

3 2 3

Ba e cãlwb: TABELA VAlOR DE CONTRATO
ras formar;6es sobre a natureza dos serviços contraados, imens6es, ARTs vW"lQJladas,ARTs sub~uld8S, conlfatanlM, etc

DE VISTORIA EM EMISSORA DE FM, CANAl 266, FREOU~NCIA 101,1 MHZ. ClASSE 81. PARA FINS DE RENDVAÇAODE OUTORGA:
E ENSAtO EM TRANSMISSOR DE FM, MARCA "-tOE, MODELO FM1000, COM POT~NCIAOE 0,60 KW '.

2 " V IA • Ó R G A O S PO B L IC O S D e s li 'ta .S ( t i I . a p re s e n ta ç ã o n 0 8 ó rgA o s d e a dm ln is tr a çA o p ü b r lC S . < :a r t6 r1 o se o u tlO S .

Celltral de InfOtmllç6eSdo CREA-PR o a o o 041 0061
A autentlcaçllo deste documento poderé •• r consultada Iltmvés do sito _.cnta-pr.org.br

A Anotação de Responsabl1ldade TécnIca (ART) follnstltulda pela le I Feden~1 6496/77, e sua aplicação está regulamentada
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09.

In s p .: 4 6 1 0

2 1 1 0 7 1 2 0 1 6

CreaWeb 1.08
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

2 2 O F iC I O D E P R O T E S T O D E T í T U L O S

C O M A R C A D E M A R I N G A

B E L L U I Z A L B E R T O D E L A R A M I G U E L - T A B E L I Ã O

R u o P l r o l ln ln g o . 5 5 . F o n e : ( 4 4 ) 3 0 2 5 . 5 4 5 7 . C E P 8 7 0 1 3 - 1 0 0 . M a r ln g á . P R

Certidão Negativa
CERTIFICO a pedido, que não encontrei qualquer

título protestado, em que seja devedor (a) RAINUNDO CALIL MIGUEL,

portador(a} do CPF nO 022.247.209-04.*******************************

Buscas efetuadas desde 14 de Jâneiro de 1991, data de instalação

\

' Documento emitido às 16:55 hs - n° 206.880

, , F U N A R P E N- S e lo d ig ita l n º G p R u Y .L 3 G fc .zv H K o , C o n tro le : Y H fF o .O jD d 9 -l

C o n su lte e sse se lo em w w w .fu n a rp en .co m .b r

( o { ' l J 1 . ' , 1I !L , - ( - . - , , - ( - , - ( - ( " " - . - . - Ir .lT '-r , ( .( ( '1 : , 1 1 ;)( ' " (o (( , i • • I I d C O I ' C , U i I ••L i. \ l '
, " Q U A L Q U E R R A S U R A O U E M E N D A I N U T I L I Z A A P R E S E N T E C E R T I D A O "

. . . •U l . I I : I . ! { ' t i l ' 1 1 :f . 1 l ' I I l . 1 J : I . 1 { ' I I I 1 1 : 1 . 1 lo l l l , I I : 1 . 1Petição  (1324113)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 30



)

,
I

/

~ 0 .
f o . f . T l
1 . ' ) . " " " , ,
: ~ . ~ . .
' , , ~ : , . ~ ~

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

2 º O F íC IO D E P R O T E S T O D E T íT U L O S

C O M A R C A D E M A R IN G Á

B E L . L U IZ A L B E R T O D E L A R A M IG U E L . T A B E L IÃ O

Rua Plrstlnlnga, 55 - Fone: (44) 3025-5457 ~ CEP 87013.100. Mnlngá - PR

Certidão Negativa
CERTIFICO a pedido, que não encontrei qualquer

titulo protestado, em que seja devedor(a) IVAINB PAIOLA BALBINOTTI,

portador (a) do CPF nO 856.476.329-04.*******************************

Buscas efetuadas desde 14 de ,Janeiro. de 1991, data de instalação
. ,

• ..i ,~ .•

deste serviço notarial.****~*******************.********************
' ' ' ' _ . " ' ~ h I"':....;,: .\ ,~, , r l ' " , , ; - 4

'.'- ....' 'U " ,.~,I ,[A
" ~ o : - ' 1 , . r . ~ - ' _ ' . ' 1 _ 1 r . . l " ? / '. .

_',Era,o 'que, na forma",solJ.cJ.tada, me foi pedido
,.:;~j,':.'~ . ,..... ,' '. "':, .... '~ ' r ~ I ~ " , , - f

. ' " ' . ' f r , , I . • . . - / / . . " • • .' \ . • • •, • • . • . '

certificar. Dou f é . ~ ! * * * * * * * * * * " ' ! * * * * * * * * * * * * * * * * * . • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

":~ '/ . . A~~/
.\'" MARINGA, 11 de,Agosto de 2016

"', -(, " " / . ',/I.'
,~,~.;.~', ,'I,)I-0:~-

Certidão R$12,19(6! ~Cs) """ //,. ~/,/.;'

Busca R$O, 54 (3 VRCs).Ji' ,,"'}-_fi
Funarpen R$2 65 < ~ - : } ,, ' ; ' " ' . : ' ) ~ . "

, ' - . • . ." " ; : 1 . t - : . - " c

Funrejus R$3,19 .;,::.. ,," .-o)'.'-:.:"j
Total R$18,57: •. ' ,..:......~ ""'

ELS/317772 A " -BEL.:LUIZ ALBERTO DE LARA MI

,~~ I,••~~< ' . < . " A ~ . u d. .l i ~ r e s ~ . ' J u - r a . a í e ~ t a d o s :

(:','(A)I~EL.;.sAT~COMATSUMOTO,

(.)ELAINE"CRISTINA ARMELIN E SILVA

"
. . •

"
. .

•

• •
, ' ~

.
> ,

"
~

•
' . •

•
. .

•
I ' .

. ;." .
~

. ' •
~

• . . •
I ~
.

•
•

',' Documento emitido às 16:55 hs - nO 206.879

\ ~---FU-N-A-R-PEN- Selo digital n2 3pRuY.L3GHJ.QyHK3, Controle-:'-R-I-K-Z-O-.-zt~

Consulte esse selo em www.funarpen.com.br

I ' l ' ( l ' I : , l l ~ H 'H . ( ( 1 1 ' . 1t : ~ l " H ' l l l J : . I I : H ' j o ( 'U I / : , t I : a . 1 . ( . ( ( I , . ' . u : a . 1 . ( . ( ( I / , . . t I : H - : ' l
• " Q U A L Q U E R R A S U R A O U E M E N D A IN U T I L I Z A A P R E S E N T E C E R T ID A O "

' I ' l J I : U l ' I H I ! : / . ! ( , I t l l l : 1 1 l ' l l l l l : 1 . 1 l ' I : l l , I I U . I l ' I : l l , I I ' ; 'UPetição  (1324113)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 31



República Federativa do Brasil
Comarca de Marlngá • Paraná

Av. Getúlio Vargas. nO 72 - Sobreloja

Edifício M ichelangelo - CEP 87013-920

Fone: 44 3220.3500 - Fax: 44 3220.3508

E-mail: 1protmaringa@brturbo.com.br

r0MeJloPa checo
1º OFíCIO DE PROTESTOS

C E R T I DÃO N E G A T I V A

CERTIFICO, a pedido, que revendo os livros de registro

de protesto existentes neste Oficio, no periodo correspondente
aos últimos DEZ ANOS******, NÃO encontrei qualquer titulo protestado
em que figure(em) como devedo~(es):

RAIMUNDO CALIL M:GUEL********************~************************+'*
****************~************************~**************************
CPF: 022.247.209-04**********************x**************************

12,19
0,54
3,19
2,65
18,57

COTA:
Certidão: R$
Busca...: R$
Funrejus: R$
Funarpen: R$
To::al...: R$
AGS - 5378

'j:UNÃRPEN' --_. -,

SELO DIGITAL N2

tZ3A4.0LSfc.rDAZo

Controle
YHbFN.zhN62

I Consulte este selo em

L ~ttp://fun~~.com.br

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE 'DOCUMENTO.

Documento emitido às 15:57:40 hrs
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República Federativa do Brasil
Comarca de Maringá • Paraná

Av. Getú lio Vargas, nQ 72 • S O bre lo ja

E d ifíc io M iche lange lo • C E P 87013.920

Fone: 44 3220.3500. Fax: 44 3220.3508

E .m ai!: 1pro tm aringa@ brturbo .com .br

~MeJloPacheco
1Q O FíC IO DE P R O TE S TO S

CERTIDÃO N E G A T I V A

CERTIFICO, a pedido, que revendo os livros de registro

de protesto existentes neste Ofício, no período correspondente

aos últimos DEZ ANOS""", NÃO enccntrei qualquer título protestado

em que figure (em) como devedor (es):

IVAINE PAlOLA BALBINOTTI*****************+**************************

**********+*****+************************+**************************

CPF: 856.476.329-04*************************************************

12,19

0,54

3,19
2,65

18,57

COTA:

Certidão: R$

Busca ...: R$

Funrejus: R$

Funarpen: R$

Total. ..: R$

AGS - 5379

FUNARPEN

SELO DIGITAL Nº

kZ3A4.0LSHJ.JCAZ3

Controle
RIYzN.X8Sqv

Consulte este selo em
_h_~tp ://fu..':'arpe~.com.~~

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO.

Docu~ento emitido às 15:58:21 hrs
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. .
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá • Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Frsnco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029.8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br- Email: rubens.augusto@disl"ibuidormaringa.com.br

CERTIDÃO NEGATIVA

IIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
Número: 201608111021254068029

A autentic idade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.dlstrlbuldormarlnga.com .br

" RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT ". Distribuidor e anexos da

Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório

a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CRIMINAIS e JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS,
nos mesmos constatou NÃO HAVER SIDO, ATÉ A PRESENTE DATA, DISTRIBUIDO PROCESSO ALGUM,

nesta Comarca, contra:

RAIMUNDO CAlICM iGÜEL

CPF: 022.247.209.Q4

Filiação:

Observações:

Nilo Há .

RG: 4849086 PR

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 MOS .

• - Esta CERTIDÃO não aponta, ord inariamente, os processos em qUB 8 pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a) .

••• CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006 ••••

••• EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 28,25 - 155 VRC •••

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quinta-feira, 11 de agosto de 2016.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGNPR

assinado digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n. CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br. Email: rubens.augusto@dist.ibuidormarin9a.com.br

CERTIDÃO NEGATIVA

IIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
Número: 201608111021504568029

A au ten tic idade desta ce rtidão poderá se r con firm ada no endereço h ttp ://www .d ls tribu ldo rm aringa .com .b r

•• RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT •• Distribuidor e anexos da

Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o

Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuiçao de feitos CIVEIS e JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS,

nos mesmos constatou NÃO HAVER PROCESSO ALGUM, nesta Comarca, contra:

RA IMUNDO éAUL M IGUEL

C PF : 022 .2 47 .2 09 -Q 4

F llla çao :

Observações:

Não Há .

RG ' 4849086 PR

••• Buscas E fe tuadas nos Ú ltim os 20 6nos .

••.•.E s ta CERT lOAO não apon ta , o rd ina riam en te , os processos em que B pessoa cu jo nom e fo i pesqu isado figu ra com o Au lo r(s ).

o •• C ER T ID ÃO EM IT ID A PO R PRO CESSO ELETRÔN ICO COM BA SE NA lE I 11 .4 19 D E 19 .1 2 .2 006 . 000

000 EM O LUM EN TO S -> VA LO R DA CERT ID ÃO : R $ 28 ,2 5 - 1 55 V RC 000

O referido é verdade e dá fé,

Maringá, quinta-feira, 11 de agosto de 2016,

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁfPR

assinado digitalmente

Pág ina 1 de 1
Petição  (1324113)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 35



PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s ln - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871
Site: YIWW.distribuidormaringa.com.br- Email: rubens.augusto@distribuidormaringa.com.br

CERTIDÃO NEGATIVA

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

Número: 201608111022209980145

A au ten tic idade des ta ce rtidão pode rá se r con firm ada no ende reço h tlp :/Iwww .d is lribu ido rm aringa .com .b r

•• RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT ", Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os livros de registro e distribuiçao de feitos CRIMINAIS e JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS,
nos mesmos constatou NÃO HAVER SIDO, ATÉ A PRESENTE DATA, DISTRIBUIDO PROCESSO ALGUM,
nesta Comarca. contra:

IVA INE PA IO LA BALB INOTT I

CPF: 856.476:329-04

l'lIIaça,,: elldlo'pàioia

Observações:

Não Há .

RG: 1433453-0

ma~garlda zomato palola

PR

•.•• B uscB s E fe tuadas nos Ú ltim os 206nos .

•.•• E s ta CERT IDÃO não apon ta , o rd ina riam en te , os processos em que B pessoa cu jo nom e fo i pesqu isado figu ra cam a Au fo r(a ).

••• CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006 .•••

••• EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 28,2S - lSS VRC •••

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quinta-feira, 11 de agosto de 2016.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGAlPR
assinado digitalmente

Pág ina 1de 1
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Número: 201608111022552680145

• PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s /n - CEP 87.013.900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br- Email: rubens.augusto@distribuidonnaringa.com.br

CERTIDÃO NEGATIVA

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111I11

I
A au ten tic idade des ta ce rtidão pode rá se r con firm ada no ende reço h ttp ://w ww .d ls tr ibu /do rm a ringa .com .b r

o. RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT 00. Distribuidor e anexos da

Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS e JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS,
nos mesmos constatou NÃO HAVER PROCESSO ALGUM, nesta Comarca, contra:

iilA iN E PÁ /O LA BAL8 /N o rri

CPF:' 856.476.329-04 -, - '
:

FfI1açllO: elldlo palola

Observações:

Não Há.

: RG: 143345'3-0

margarida zomato- palola

PR

•.•.* Buscas E fe tuadas nos Ú ltím os 20 MOS.

U.Es ta CERT lO AO nSo aponta, o rd ina riam en te , os p rocessos em que B pessoa cu jo nom e fo i pesqu isado figu ra com o Au to r(s ) .

••• CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006 ••••

••• EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 28,25 - 155 VRC •••

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quinta-feira, 11 de agosto de 2016.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁlPR
assinado digitalmente
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11/08/2016

Certidão

:: Portal da Justiça Federal da 4 8 Região ;:

1de43ccgee6acfee96f207B031 027 2d4

fi)
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CíVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da
Justiça Federal da 4" Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que

verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferênca dos dados pessoais fornecidos
pela parte interessada é de responsabilidade exciusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e Il da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4" Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL

RAIMUNDO CALIL MIGUEL

OU

contra o CPF:

022.247.209/04

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS

E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Elktrônico) até 11/08/2016 às 02:01

• R io Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 10/08/2016 às 02:15

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/08/2016 às 02:00

• Paraná (Processo Papel) até 11/08/2016 às 00:30

• R io Grande do Sul (Processo Papel) até 10/08/2016 às 23:10

• Santa Catarina (Processo Papel) até 10/08/2016 às 20:00

Certidão em itida em : 11/0B/2016 às 13:53 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de
Controle 1de43ccgee6acfee96f20780310272d4

http://www2.trf4.jus.brItrf4lprocessos/certidao'proc_procesS8_ certidao.php?string_cpf=0222472OOO4&string_"om e=RAIM UNDO+CALIL +M IGUEL&string... 1/2
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11/0812016

Certidão

:: Portal da Justiça Federal da 4 11 Região ::

3 5b6186b16421 e77bdcd7 bf58d21 OdO1

ta
P O D E R J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A F E D E R A L D A 4 a R E G I Ã O

C E R T I D Ã O R E G I O N A L P A R A F I N S G E R A I S

C Í V E L E C R IM I N A L

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da

Justiça Federal da 4" Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo

solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que

verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com O CPF/CNPJ. A conferênc'a dos dados pessoais fornecidos
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conform idade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4" Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
I V A I N E P A I O L A B A L B I N O T T I

OU

contra o CPF:

8 5 6 . 4 7 6 . 3 2 9 / 0 4

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS

E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas

Seções Judiciárias Federais 1
• P a r a n á ( P r o c e s s o E I t r ô n i c o ) a t é 1 1 / 0 8 / 2 0 1 6 à s 0 2 : 0 1

• R i o G r a n d e d o S u l (~rocesso E l e t r ô n i c o ) a t é 1 0 / 0 B / 2 0 1 6 à s 0 2 : 1 5

• S a n t a C a t a r i n a ( P r o c e s s o E l e t r ô n i c o ) a t é 1 1 / 0 B / 2 0 1 6 à s 0 2 : 0 0

• P a r a n á ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 1 1 / 0 8 / 2 0 1 6 à s 0 0 : 3 0

• R i o G r a n d e d o S u l ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 1 0 / 0 8 / 2 0 1 6 à s 2 3 : 1 ( )

• S a n t a C a t a r i n a ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 1 0 / 0 8 / 2 0 1 6 à s 2 0 : 0 0

C e r t i d ã o e m i t i d a e m : 11/08/2016 às 13:54 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua a u t e n t i c i d a d e na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de
Controle 3 5 b 6 1 8 6 b 1 6 4 2 1 e 7 7 b d c d 7 b f 5 8 d 2 1 O d O1

hltp://www2.trf4.j us .br Itrf4/processos/certi daolproc "processa _ certi dao. php?stri ng_ cpf;: 85647632904&stri ng_ nome= IVAI N E+ PAIOLA+ BALBI N OTT 1&5tri ng. . . 1/2
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107034

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DA 4' REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CíVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da

Justiça Federal da 4" Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvincuiados: a) pelo

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário,

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e 11da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 4" Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
IVAINE PAIOLA BALBINOTTI

OU

contra o CPF:
856.476.329/04

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):
TIT. ELEIT.: 36575230620 ZONA: SEÇÃO: O
NASCIMENTO: 07/04/1944
MÃE: MARGARIDA ZONATO PAIOL A

NADA CONSTA

Tribunal Regional Federal - 4" Região, 13 de julho de 2016

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES

PENAIS definitivas em andamento e :le MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias

Federais

• Paraná (Processo Elelrõnico) até 13/07/2016 ás 02:01
• RioGrande do Sul (Processo Eletrõnlco) até 13/07/2016 às 02:15
• Santa Catarina (Processo Eletrõnico) até 13/07/2016 às 02:00
• Paraná (Processo Papel:,até 13/07/2016 às 00:30
• Rio Grande do Sul (Procasso Papel) até 12/07/2016 às 23:10
• Santa Catarina (Processo Papel) até 12/07/2016 às 20:00

I!l Documento assinado eletronicamente por GERMANO HOFLER, em 13/07/2016 às 14:45. A

autenticidade do documento pode ser conferida no site htlp://www.trf4..us.br (Menu "Serviços

Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 107034 e demais

informações.
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a..'~..
•PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS

CiVEL E CRIMINAL

107038

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do TRF

da 4' Região a partir dos dados de identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois

momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A

conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do

destinatário.

Nestes termos, para fins dos arts. 3' e 4' da Resolução 2/08 da Presidência do TRF4'R, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
IVAINE PAIOLA BALBINOTTI

OU

contra o CPF:
856.476.329/04

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):

TIT. ELEIT.: 36575230620 ZONA: SEÇÃO: O

NASCIMENTO: 07/04/1944
MÃE: MARGARIDA ZONATO PAIOL A

NADA CONSTA

Tribunal Regional Federal - 4' Região, 13 de julho de 2016

nos registros de distribuição de processos originários mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES E

EXECUÇÕES CíVEIS em andamento E CRIMINAIS em andamento e baixados. excetuados processos físicos com anotação

de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de sigilo maior que 2

• Tribunal Regional Federal da 4' Região até

• Processo Papel até 13/07/2016 às 02:20
• Processo Eletrônico até 13/07/2016 às 05:01

l!l Documento assinado eletronicamente por GERMANO HOFLER, em 13/07/2016 às 14:46. A

autenticidade do documento pode ser conferida no site httpJ/www.trf4..us.br (Menu "Serviços

Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 107038 e demais

informaçôes.
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•PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS

CIVEL E CRIMINAL

107041

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do TRF

da 4' Região a partir dos dados de identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois

momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A

conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do

destinatário.

Nestes termos, para fins dos arts. 3' e ~'da Resolução 2/08 da Presidência do TRF4'R, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOC IAL

RAIMUNDO CALlL MIGUEL

OU

contra o CPF:

022.247.209/04

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):

TIT. ELEIT.: 26011010680 ZONA: SEÇÃO: O

NASCIMENTO: 11/09/1943

MÃE: ANA ALVES MIGUEL

NADA CONSTA

Tribunal Regional Federal- 4' Região, 13 de julho de 2016

nos registros de distribuição de processos originários mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES E

EXECUÇÕES CíVEIS em andamento E CRIMINAIS em andamento e baixados, excetuados processos físicos com anotação

de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de sigilo maior que 2

• Tribunal Regional Federal da 4' Região até

• Processo Papel até 13/0712016 às 02:20

• Processo Eletrônico até 13/07/2016 às 05:01

~ Documento assinado eletronicamente por GERMANO HOFLER, em 13/07/2016 às 14:49. A

, "'.' autenticidade do documento pode ser conferida no site hllp:í/WWW.trf4.jus.br(Menu "Serviços

. " JudiciaisíAutenticidade de Certidão") inlormando o Número de Controle 107041 e demais

informaçôes.
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107040

PODER JUDICIARIO

JUSTiÇA FEDERAL DA 4' REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CíVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internJS dos sistemas processuais da

Justiça Federal da 4' Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e 11da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 4' Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
RAIMUNDO CALlL MIGUEL

OU

contra o CPF:
022.247.209/04

qualificado com oIs) seguinte(s) dado(~):
TIT. ELEIT.: 260110106~0 ZONA: SEÇÃO: O
N~SCIMENTO: 11/09/1943,

MAE: ANA ALVES MIGUEL

NADA CONSTA

Tribunal Regional Federal- 4' Região, 13 de julho de 2016

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias

Federais

• Paraná (Processo Eletrõnico) até 13/07/2016 às 02:01
• Rio Grande do Sul (Processo Eiletrõnico)até 13/07/2016 às 02:15
• Santa Catarina (Processo Eletrõnico) até 13/07/2016 às 02:00
• Paraná (Processo Papel) até 13/07/2016 às 00:30
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/0712016às 23:10
• Santa Catarina (Processo Papel) até 12/07/2016 às 20:00

~ Documento assinado eletronicamente por GERMANO HOFLER, em 13/07/2016 às 14:48. A

I "'"autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jJs.br (Menu "Serviços

. '. Juciciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 107040 e demais

informações.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MASTER FM LTDA

CNPJ: 02.357.679/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:18:44 do dia 12/09/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/10/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO MASTER FM LTDA
CNPJ:  02357679000104

Presidente:
Endereço:  RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  220.000,00

Reserva de Capital:
Total:  220.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

022.247.209-04 RAIMUNDO CALIL MIGUEL 130.000 130.000,00 

856.476.329-04 IVAINE PAIOLA BALBINOTTI 90.000 90.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

022.247.209-04 RAIMUNDO CALIL MIGUEL ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: PR Município: São João do Ivaí

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO MASTER FM LTDA São João do Ivaí 22/12/2006 22/12/2016 

Usuário: -           Data: 12/09/2016          Hora: 14:20:39

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  PR Distrito:
Município:  São João do Ivaí Sub Distrito:

Freqüência:  101,1 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  266

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO MASTER FM LTDA Fistel:   50403862493 

Nome Fantasia:  VALE FM CNPJ:   02.357.679/0001-04 

Nº Estação:  689127391 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  26/11/2013 15:25:29

Último 
Licenciamento:  26/11/2013 15:25:29

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO MASTER FM LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 86960000 Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA

Número: 664 Complemento: SOBRELOJA Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: Barbosa Ferraz Distrito: SubDistrito:
Telefone: 44 3537-3330 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 86930000 Logradouro: AVENIDA CURITIBA

Número: 423 Complemento: SOBRELOJA Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: São João do Ivaí Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

VALE FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50403862493

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   07/07/2005 Outorga Jur. 

- Selecione -   04/10/2006
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   05/03/2007

Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos 

Jur. 
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- Selecione -   16/03/2007 Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Jur. 

- Selecione -   21/03/2012

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.357.679/0001-04

RADIO MASTER FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IVAINE 
PAIOLA 

BALBINOTTI 

856.476.329-
04

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR Barbosa Ferraz

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR
São João do 

Ivaí

RAIMUNDO 
CALIL 

MIGUEL

022.247.209-
04

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PR
São João do 

Ivaí

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PR Barbosa Ferraz

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 130000 0,00% 0,00% FM -- PR
São João do 

Ivaí

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 130000 0,00% 0,00% FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 130000 0,00% 0,00% FM -- PR Barbosa Ferraz

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 12/09/2016          Hora: 14:34:59

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 856.476.329-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IVAINE 
PAIOLA 

BALBINOTTI 

856.476.329-
04

RADIO AM 
BANDA 1 

LTDA

02.360.777/0001-
92

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional PR Sarandi

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR
São João do 

Ivaí

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR Barbosa Ferraz

RADIO AM 
BANDA 1 

LTDA

02.360.777/0001-
92

Sócio 80000 0,00% 0,00% OM Regional PR Sarandi

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 12/09/2016          Hora: 14:35:12
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 856.476.329-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IVAINE 
PAIOLA 

BALBINOTTI 

856.476.329-
04

RADIO AM 
BANDA 1 

LTDA

02.360.777/0001-
92

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional PR Sarandi

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR
São João do 

Ivaí

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR Barbosa Ferraz

RADIO AM 
BANDA 1 

LTDA

02.360.777/0001-
92

Sócio 80000 0,00% 0,00% OM Regional PR Sarandi

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 12/09/2016          Hora: 14:35:27

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

12/09/2016http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Certidão obtida via Internet  (1355464)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 52



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53900.050050/2016-26   SEI-MC 

Entidade: RÁDIO MASTER LTDA.  

Localidade: SÃO JOÃO DO IVAÍ UF: PR Serviço: FM 

Período(s): 22/12/2016 a  22/12/2026  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
   x 

           
          1 

   (1324113) 

 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
           

   x 
    

 
 

     

 

           2 

    (1324113) 

 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
 

          3             
    (1324113) 

 

 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
  
  x 
   

 
 

     

 

            4 

       (1324113) 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 

 
 

             5 

    (2012 a 2016)   

       (1324113) 

 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x   

 
     

 

 
             6 

        (1324113) 

 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x           

           7;1  

   (1324113) 

   (1355464) 

 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

   x                8 

      (1324113)        

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
    
   x 

              9 

      (1324113)    

Validade vencida. 

Exigir. 
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2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
   x 

  
           8 

      (1324113)         

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 

x 

 

  
            10 

     (1324113)    

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  

x 

 

             11 

     (1324113)    

 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 

 x 

 

 
 

 
          12 

     (1324113)   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 

 x 

 
    

 
 

           13 

     (1324113)    

 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
x 

 

 
 

           12 

     (1324113)    

 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
   x      

 
     

 Vistoria Técnica-

15 a 18     

 Ensaio–21 a 28 

(1324113)  

 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Raimundo Calil Miguel 

(1324113) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1324113)  

x 

 

x 

 

 

 
 

x 

 

x 
 

 

 
  

34 

 

37 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Raimundo Calil Miguel 

(1324113) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1324113) 

x 

 

x 
 

 x 

 

x 
 

 

 

 

 

 

34 

 

36 

 

 

 

 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Raimundo Calil Miguel 

(1324113) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1324113) 

x 

 

x 

 

  x 

 

x 

 

 

 

38;40;42//

43 

 

39;41 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Raimundo Calil Miguel 

(1324113) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1324113) 

x 

 

x 

 

 

 

 

x 

 

x 

 

 

 

38;40;42//

43 

 

39;41 

 

 

 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Raimundo Calil Miguel 

 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

 

 x 

 

x 
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3 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Raimundo Calil Miguel 

 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

 

 x 

 

x 

 

 
 
 

 

 
 

 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Raimundo Calil Miguel 

(1324113) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1324113) 

x 

 

x 

 

 

 
  

 

  

30;32 
 

31;33 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 23581/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.050050/2016-26.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Master FM
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São João do Ivaí,
estado do Paraná, referente ao seguinte período: 22/12/2016 a 22/12/2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio desta Pasta).

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 1355592), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS. Apresentou com a data de
validade vencida. Atualizar;

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

3.2. certidão criminal da Justiça Eleitoral, de todos os sócios e
administradores; 

3.3. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral, de todos os sócios e
administradores. 

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
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Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes
Monteiro, Advogado, em 13/09/2016, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 13/09/2016, às 16:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 19/09/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1355598 e o código CRC 5092F739.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 35112/2016/SEI-MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MASTER FM LTDA
Avenida Curitiba, nº 423 - Sobreloja - Bairro Centro
86.930-000      São João do Ivaí/PR
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.050050/2016-
26.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23581/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 19/09/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1355628 e o código CRC 4EFC82D4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35112/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050050/2016-26 - Nº SEI: 1355628
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Correspondência Eletrônica - 1375939

Data de Envio: 
  20/09/2016 15:25:59

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    samir@kecadvocacia.com.br
    gilberto@kecadvocacia.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050050/2016-26

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1355628.html
    Nota_Tecnica_1355598.html
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Ao 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – 
Brasília/DF 
Telefone: (61) 2027-6464 

Referente ao 

Ofício nº 35112/2016/SEI-MCTIC 

Processo nº 53900.050050/2016-26. 

 
 
 

RADIO MASTER FM LTDA - ME, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora no Município de São João do Ivaí/PR, vem, em 
cumprimento ao Ofício nº 35112/2016/SEI-MCTIC, referente à Nota Técnica n. 
23581/2016/SEI-MCTIC, apresentar os seguintes documentos anexos: 

 
- Certidões criminais da Justiça Eleitoral dos sócios; 
 
- Certidões de Cumprimento das Obrigações Eleitorais 
dos Sócios; 
 
- Certidão de regularidade da empresa relativa ao FGTS. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

 
São João do Ivaí/PR, 04 de Outubro de 2016. 

 
 
 

_______________________________ 
RAIMUNDO CALIL MIGUEL 

(Sócio Administrador) 
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29I0OI2016 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral- Emissão

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consu ltando o cadastro e le ito ra l, verificou-se NÃO CONSTAR reg is tro

de condenação crim ina l e le ito ra i, trans itada em ju lgado, para o e le ito r aba ixo qua lificado.

E le ito r; RAIMUNDO CAUL MIGUEL

Inscrição : 026011010680 Zona: 66 Seção: 8

Municíp io : 76910 - MAR INGÁ UF: PR

Data de Nascim ento : 11/09/1943 Dom ic iliado desde: 23/06/1992

F iliação; ANA ALVES M IGUEL

CAUXTO EDUARDO M IGUEL

certidão em itida às 10:29 de 29/09/2016

Esta certidão de crimls eleitorais é exped ida gra tu itam ente . Sua auten tic idade poderá
ser confirm ada na pág ina do Tribuna l Superio r E le ito ra l na ln te rne t, no endereço:

h ttp ://www .tse .jus.b r. por m eio do cód igo N47N.HVY7.YOUS.P+MG

httpJlwww.tse.jus.br/eleitor/serviooslcertidoesJcerti da~de-crimas-eleitorais 1/1
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29I09I2016 T r ib u n a l S u p e r io r E le ito ra l - C e r t id ã o d e C r im e E le ito ra l ~ E m is s ã o

J U S T iÇ A E L E IT O R A L

T R IB U N A L S U P E R IO R E L E IT O R A L

C e r t id ã o

Certifico que , consu ltando o cadastro e le ito ra l, ve rificou -se NÃO CONSTAR reg is tro

de condenação crim ina l e le ito ra l, trans itada em ju lgado , para a e le ito ra aba ixo
qua lificada .

E le ito ra : IVAINE PAIOLA BALBINOTTI

Inscrição : 036575230620 Zona : 66 Seção : 3

M un ic íp io : 76910 - MAR INGÁ UF: PR

Data de Nasc im en to : 07 /04 /1944 Dom ic iliada desde : 15 /05 /1992

F iliação : MARGAR IDAZONATO PA IO lA

ELID IO PA IO lA

Certidão em itida às 10 :30 de 29 /09 /2016

Esta c e r t id ã o d e c r im e s e le ito ra is é exped ida gra tu itam ente . Sua au ten tic idade poderá

ser con firm ada na pág ina do T ribuna l Superio r E le ito ra l na In te rne t, no endereço :

http://www.tse.jus.br.pormeiodocódigoZ5LG.BG/T.IX6I.HE9J

h ttp : / /w w w .ts e ju s .b r /e le ito r Is e rv ic o s J c e r t id o e s J c é r t i d ID -d e -c r i m e s -e le ito ra is 1 /1
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2910912016 T r ib u n a l S u p e r io r E le i to r a l - C e r t id ã o d e Q u ita ç ã o - E m is s ã o

J U S T iÇ A E L E IT O R A L

T R IB U N A L S U P E R IO R E L E IT O R A L

C e r t id ã o

Certifico que, de acordo com os assentam entos do Cadastro E le ito ra l e com o que

d ispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a e le ito ra aba ixo qua lificada ESTÁ QU ITE com a Justiça

E le ito ra l na presente data .

E le ito ra : IVAINE PAIOLA BALBINOTTI

Inscrição : 036575230620 Zona: 66 Seção: 3

M un ic íp io : 76910 - MAR INGÁ UF: PR

Data de Nascim ento : 07/04/1944 Dom ic iliada desde: 15/05/1992

F iliação : MARGAR IDA ZONATO PA IOLA

ELID IO PA IOLA

Certidão em itida às 10: 15 de 29/09/2016

Res.- TSE nO 21.823/2004:

" O c o n c e ito d e q u ita ç ã o e le i to ta l r e ú n e a p le n itu d e d o g o z o d o s d ir e i to s p o l í t ic o s , o r e g u la r e x e r c íc io d o v o to l s a lv o

q u a n d o fa c u lta t iv o , o a te n d im e n to a c o n v o c a ç õ e s d a J u s t iç a E le i to r a l p a r a a u x l l la r o s t r a b a lh o s r e la t iv o s a o p le i to , a

in e x is tê n c ia d e m u lta s a p l ic a d a s , e m c a rá te r d e f in i t iv o , p e la J u s t iç a e le i to r a l e n ã o re m it id a s , e x c e tu a d a s a s a n is t ia s

le g a is , e a r e g u la r p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d e c a m p a n h a e le i to r a l , q u a n d o s e t r a ta r d e c a n d id a to s ."

A p le n itu d e d o g o z o d e d ir e i to s p o H t lc o s d e c o r r e d a In o c o r r ê n c ia d e p e rd a d e n a c io n a l id a d e ; c a n c e la m e n to d e

n a tu r a l iz a ç ã o p o r s e n te n ç a t r a n s ita d a e m ju lg a d o ; in te rd iç ã o p o r In c a p a c id a d e c iv i l a b s o lu ta ; c o n d e n a ç ã o c r im in a l

t r a n s ita d a e m ju lg a d o , e n q u a n to d u ra r e m s e u s e fe i to s ; r e c u s a d e c u m p r ir o b r ig a ç ã o a to d o s Im p o s ta o u p re s ta ç ã o

a lte rn a t iv a ; c o n d e n a ç ã o p o r Im p ro o id a d e a d m in is t r a t iv a ; c o n s c r iç ã o ; e o p ç ã o , e m P o r tu g a l , p e lo e s ta tu to d a ig u a ld a d e .

Esta c e r t id ã o d e q u ita ç ã o e le i to r a l é exped ida gra tu itam ente . Sua auten tic idade poderá

ser con firm ada na pág ina do Tribuna l Superio r E le ito ra l na In te rne t, no endereço :

h ttp ://www .tse .jus.b r. por m eio do cód igo Q08F.VNQA.CONK.FWUJ

httpJ lwww .tse .jus.b r/e le ito r/serv icos lcerti does/certidao-de-qu ilacao-e1e ito ra l 111
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2910912016 Tribunal Superior E le itora l - Certidão de Quitação - Em issão

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro E leitora l e com o que
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o ele itor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
E leitora l na presente data,

E le itor: RAIMUNDO CALIL MIGUEL

Zona: 66 Seção: 8

UF: PR

Dom iciliado desde: 23/06/1992

Inscrição: 026011010680

Municíp io: 76910 - MARINGÁ

Data de Nascimento: 11/09/1943

Filiação: ANA ALVES M IGUEL

CALIXTO EDUARDOMIGUEL

Certidão em itida às 10:20 de 29/09/2016

Res.- TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de quitação ele itora l reúne a plenitude do gozo dos dire itos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça E leitora l para auxiliar os trabalhos relativos ao ple ito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter defin itivo, pela Justiça ele itora l e não rem itidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitora l, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de dIre itos políticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transi:ada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação crim inal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação
alternatIva; condenação por Improbidade adm inIstrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de guitacão ele itora l é expedida gratu itamente. Sua autenticidade poderá

ser confirmada na página do Tribunal Superior E le itora l na Internet, no endereço:

http:ltwww.tse.jus.br. por meio do código VPI/.MZLN.BIP0.7L+P

* o litera l 0 no código de valid~çã,j representa o número O (zero).

htlp:llwww.tse.jus.br/e le i tar Iservicos/certi does/certicao-c»qui tacao-e1eitora l 111
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d e 1

h t lp s : / /w w w .s i f g e .c a ix a .g o v .b r lE m p re s a /C r f lC r f i .F g e C F S Im p r im irP a p . . .

IC !IIII'"

CAIXA
C A IX A E C O N Ó M C A F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 2 3 5 7 6 7 9 /0 0 0 1 -0 4

Razão Social: R A D IO M A S fE R FM lT D A

Endereço: R U A M A R E C H A L D E O D O R O 6 6 4 S O B R E LO JA / C E N TR O / B A R B O S A

F E R R A Z / P R / B 6 9 6 0 -o o 0

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A rt. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta

d a ta , a em p re s a a c im a id e n tif ic a d a e n c o n tra -s e em s itu a ç ã o re g u la r

p e ra n te O F u n d o d e G a ra n tia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s ,

d e c o rre n te s d a s o b r ig a ç õ e s c om O FG T S .

Validade: 2 9 /0 9 /2 0 1 6 a 2 8 /1 0 /2 0 1 6

Certificação Núm ero: 2 0 1 6 0 9 2 9 0 3 4 1 0 8 4 7 2 9 7 3 9 2

I
In fo rm a ç ã o o b tid a em 2 9 /0 9 /2 0 1 6 , à s 1 4 :2 7 :5 6 .

I
A u tiliz a ç ã o c ;J e s teC e r t if ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s em L e i e s tá

c o n d ic io n a d a ' à v e r if ic a ç ã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a c a ix a :

w w w .caixa.gov.br

2 9 /0 9 /2 0 1 6 1 4 :2 8
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MASTER FM LTDA

CNPJ: 02.357.679/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:03:17 do dia 13/10/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/11/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

13/10/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Imprimir Voltar
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO MASTER FM LTDA
CNPJ:  02357679000104

Presidente:
Endereço:  RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  220.000,00

Reserva de Capital:
Total:  220.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

022.247.209-04 RAIMUNDO CALIL MIGUEL 130.000 130.000,00 

856.476.329-04 IVAINE PAIOLA BALBINOTTI 90.000 90.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

022.247.209-04 RAIMUNDO CALIL MIGUEL ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: PR Município: São João do Ivaí

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO MASTER FM LTDA São João do Ivaí 22/12/2006 22/12/2016 

Usuário: -           Data: 13/10/2016          Hora: 15:04:46

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  PR Distrito:
Município:  São João do Ivaí Sub Distrito:

Freqüência:  101,1 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  266

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO MASTER FM LTDA Fistel:   50403862493 

Nome Fantasia:  VALE FM CNPJ:   02.357.679/0001-04 

Nº Estação:  689127391 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  26/11/2013 15:25:29

Último 
Licenciamento:  26/11/2013 15:25:29

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO MASTER FM LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 86960000 Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA

Número: 664 Complemento: SOBRELOJA Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: Barbosa Ferraz Distrito: SubDistrito:
Telefone: 44 3537-3330 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 86930000 Logradouro: AVENIDA CURITIBA

Número: 423 Complemento: SOBRELOJA Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: São João do Ivaí Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

VALE FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50403862493

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   07/07/2005 Outorga Jur. 

- Selecione -   04/10/2006
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   05/03/2007

Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos 

Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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- Selecione -   16/03/2007 Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Jur. 

- Selecione -   21/03/2012

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.357.679/0001-04

RADIO MASTER FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IVAINE 
PAIOLA 

BALBINOTTI 

856.476.329-
04

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR Barbosa Ferraz

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR
São João do 

Ivaí

RAIMUNDO 
CALIL 

MIGUEL

022.247.209-
04

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PR
São João do 

Ivaí

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PR Barbosa Ferraz

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 130000 0,00% 0,00% FM -- PR
São João do 

Ivaí

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 130000 0,00% 0,00% FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 130000 0,00% 0,00% FM -- PR Barbosa Ferraz

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 13/10/2016          Hora: 15:07:22

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 856.476.329-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IVAINE 
PAIOLA 

BALBINOTTI 

856.476.329-
04

RADIO AM 
BANDA 1 

LTDA

02.360.777/0001-
92

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional PR Sarandi

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR
São João do 

Ivaí

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- PR Barbosa Ferraz

RADIO AM 
BANDA 1 

LTDA

02.360.777/0001-
92

Sócio 80000 0,00% 0,00% OM Regional PR Sarandi

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 13/10/2016          Hora: 15:07:34
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 022.247.209-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAIMUNDO 
CALIL 

MIGUEL

022.247.209-
04

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PR
São João do 

Ivaí

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- PR Barbosa Ferraz

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 130000 0,00% 0,00% FM -- PR
São João do 

Ivaí

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 130000 0,00% 0,00% FM -- PR
Engenheiro 

Beltrão

RADIO 
MASTER FM 

LTDA

02.357.679/0001-
04

Sócio 130000 0,00% 0,00% FM -- PR Barbosa Ferraz

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 13/10/2016          Hora: 15:07:52
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CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO
MASTER FM LTDA.-ME., PARA EXPLORAR O
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE
DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ.

Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro do
ano dois mil e seis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Hélio
Costa, e a RÁDIO MASTER FM LTDA.-ME., CNPJ n.O02.357.679/0001-04, representada
por seu Procurador, Luiz Paiola, RG n.O834.296-2 SSP/PR, CPF/MF n.o 158.187.729-34,
assinam o presente Contrato de Adesão de Permissão, decorrente da permissão outorgada à
supramencionada entidade pela Portaria n.o 297, de 4 de julho de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 7 de julho de 2005, aprovada pelo Decreto Legislativo nO420, de 3 de
outubro de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2006, para explorar
o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de São João do Ivaí,
Estado do Paraná, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 18• Fica assegurado à Rádio Master FM Ltda.-ME., o direito de explorar,
sem exclusividade, na localidade de São João do Ivaí, Estado do Paraná, o serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando
aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do Edital da
Concorrência n.o 093/2000-SSRJMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga
apresentadas na licitação pela permissionária.

Cláusula 28• A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará
em vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 38• A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a
. montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do
extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

\.
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C) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo õ'~eis) meses,
contado da publicação da Portaria de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da
União;

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados
e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional
e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas
estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão;

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas
e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14
do art. 28 do mesmo Regulamento;

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais. de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal;

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador
com poderes para a prática de atos de gerência ou administração;

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública,
do qual decorra foro especial;

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas
ou ações representativas do capital social;

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da
habilitação e qualificação exigidas no Edital;

m) obslm'ar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do
serviço;

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir,
referentes ou aplicáveis ao serviço; /'
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p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, d obrigações contraídas,
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo
seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente
após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer
indenização;

r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente;

Cláusula 48• Na organização da programação, num total diário de 1.440 (mil,
quatrocentos e quarenta) minutos, a permissionária deverá:

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às
finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral
familiar e aos bons costumes;

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja
jornalístico;

d) destinar, diariamente, o percentual de 8%(oito por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula;

e) destinar, diariamente, o percentual de 8%(oito por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é,
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula;

f) destinar, diariamente, o percentual de 4%(quatro por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual. pertence a
localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta cláusula;

g) destinar, diariamente, o percentual de 4%(quatro por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e gerados na própria
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula;

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento
da emissora à publicidade comercial;
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i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na
letra "d" desta cláusula;

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusula;

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados,
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República;

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com
as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação,
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

s) manter em dia os registros da programação.

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 58. A proponente que estabelecerpa sua Proposta Técnica o tempo mínimo
para funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963 e,a
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os. percentuais
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento.

Cláusula 68• A permissionária deverá recolher, até a data de assinatura deste
contrato, o valor de R$ 50.550,00 (cinqüenta mil, quinhentos e cinqüenta reais) pelo
pagamento da primeira parcela do valor da outorga.

Cláusula 78• A permissionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do
valor da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme
previsto no Edital.
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Cláusula 88• A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa freqüência o direito de posse da União.

Cláusula 98• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar
que a permissionária atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-
científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 108• O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

Cláusula 118• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa
nacional ou de necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para
outras concessionárias ou permissionárias.

Cláusula 128• A permissionária deverá lIDClar a execução do serviço em caráter
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

Cláusula 138• O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

Cláusula 148• Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das
..:<) Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-

DI;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou .contratar com Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Parágrafo único. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
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Cláusula 158• O não pagamento da segunda parcela, na data fixada pelo Edital,
implicará o cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades
previstas no Edital e na legislação que rege a licitação.

Cláusula 168• Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permlssao pelo
Ministério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-
se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato.

Cláusula 178• As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas
leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das
previstas na Cláusula 148•

Cláusula 188• Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 198• As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 208•
contratante.

Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas,
com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

\ j X:-E;;;jL.
Ministro de Estado das Comunicações Per' nária
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Fuço S:lncr que o Congresso N:u.::innulaprovou, e cu, Renan
Calheiros, Presidenle do Sen:.ldo Federal, nos lennos dn art. 48, ineiso
XXVIII, do Regimento Interno, prolllulgo n seguinte

DECRETO LEGISLATiVO
N° 420. DE 2006

Aprova () aio que outorga permissão ti RÁ-
DIO ivlASTER Fivt LTDA. para explorar
serviço de ratlil'tlifu~"io sonora em frcqüêll-
eia modulada na ddade de Sfil) Jofio do
!V:lí. E.~tadll do Paran:í.

o Cllllcressll N.ICioll:JI dCl,;reta:

An. ]O-Fil::J :lpro\'adn () alo a que se refere a Por1aria nO 297.

de 4 de julho de 2005. que oUlorga permissão à Rádio Masler FM
LIda. rara explnrar. por 10 (dez) anos. sem (Iireilo de exclusividade,
servi~;o de radiodifusão sonora em frcqüênci;] mlldulada Il:l cidade de
São J050 do IvaÍ, Estado do Paraná.

Art. 2° Este Decreto Lcgislutivo entm em vigor na data de
:ma puhlicm;ão.

Sl'lladn F(~del":lJ. l'lll 3 clt I)utohm dl' 20(l(l

Senador RENAN CALHEIROS
Prt:sidenle do SCl1adl~Federal

Faço s:lher que () Congresso NacillDat aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado FedcraL nos tennos do art. 48, inciso
'<XVIII, do Regimento Interno, pn)Jnulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
W 421, DE 200fi

Apmvu o ato ljllt': outorga çOlll'cssão ti
FUNDAÇAo CANDlDO GARCIA para
eXCl'Ularscrvip) de radiodifusão de som, e
im:lgens na cid:l(le de Umuur:llna. Estado
dc\ Paraná.

o ConcrcssCl N:lci()Jlal decreta:
Art. 1°-ricu aprovado o ulo a que se refere o Decreto s/no, de

[3 ([e mar~'o ele 20nG, que outorg:l Clllll'CSSijOiJ Fund,u;ão Cândido
Garcia para exeçutar. por 15 (quinze) anos, sem direito

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
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IMPRENSA NACIONAL

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Presidente da República

DILMA VANA ROUSSEFF
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ERENICE ALVES GUERRA
Secretária Executiva da Casa Civil

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
SEÇÃO 1

Publicação de atos normativos

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Coordenador-Geral de
Publicação e Divulgação

ANA CRISTINA MARQUES BATISTA
REG. DF012S3JP

Coordenadora de Editoração
e Divulgação Eletrônica dos Jornais Oficiais

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
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de exclusividade. serviço de rndiodifusfio de sons e imagens. com fins
exclusivamente educutivos, na cidade de Umuarama, Eslado do Pa-
raná.

Art. 2° E"te Decreto Legislativo entra em vigor na dala de
sua publica~~fio.

Senado Fedeml, em 3 de outubro ele 201)6
Senador RENAN CALHEIROS
Prt:~idenl,: ti" Senado Fedeml

raço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inr.;iso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte .

DECRETO LEGISLATIVO
N° 422. DE 2006

Apwva o ato que outorga pennissfio à RÁ-
DIO E TV SUCESSO LTDA para explorar
serviço de radiodifusfio sonora em freqüên-
da mndulada na cidade de Várl.eu da Pal-
ma, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Naciona[ decreta:
Art. lOFica aprovudo o alo a que se refere a Portaria nO154.

de 4 de junho de 2003, que oulorga pennissfio à Ráelio e TV Sucesso
Lida. pura explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Vár/.ea da Palma, Estado de Minas Gerais.

Art. 2° E"te Deçreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publica~~ão.

SelJutlu Fcd~r:.ll, em 3 de u'ufuhro de 200ô
Senador RENAN CALHEIROS
Pl\'!:;idcnte do Sellado hxkral

Faço sane r que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos lermos do art. 4S, indso
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo n seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 423, DE 2006

Aprova () ato que autoriza a ASSOCIA.
çÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DO BAIRRO LETfclA (ACRBL) a
executar serviço de radiodifusfio comuni-
tária na cidade de Belo BuriJ'.onte, Estado
til' Minas Gerais.

o Coneresso Nacional decreta:
Art. 1°-Fica aprovado {)ato a que se refere a Portaria nO 383,

de 10 de ,lgOSto de 2005, que autoriza a Associação Comunitária de
Rudiodifusão do Bairro Letfda (ACRBL) a executar. por lO (dei')
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na ddade de Belo Horizonte, Estaelo de Minas Gerais.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 lk (\utubtl.\ de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Prcsidellte do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente elo Senado Federal. nos teonos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 424. DE 2006

Aprova o ato que outorga pernllssao a
FUNDAÇÃO BRASIL DE ARTE E CUL-
TURA para executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Pirnquara, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria nO463,

de 25 de outubro de 2005, que outorga pennissão à Fundação Brasil
de Arte e Cultura paro execular. por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade. serviço de radiodifuSDo sonoro em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos. na cidade de Piraquara,
Estado do Paraná.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua puhlicação.

Seulldo Federal. em 3 ~h~1.1Utllhtl.lde 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Fa~~osaher que o Congresso Nacionul aprovou, e eu, Ren::1Il
Calheims, Presidente do Senado Federal, nos tennos do urt. 48, inciso
XXVIII, do Regilllenlo Il1temo, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 425, DE 200ó

Al2mva o :Ito que aulorii'.:l a ASSOCIA-
ÇAO NOVO MILÊNIO DE t:l.ESENVOL-
VI~'IENTO E RADIODIFUSAO COMU-
NITÁRIA a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Casca, E<;-
lado do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional dccreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Porturia n° 202,

de II de março de 2005, que autorií'.a a Associaçfin Novo tvlilêllio de
Desenvolvimento e Radiodifusfio Comunitária a executar. por lO
(dez) anos, sem direito de exclusi\'id:ll.le. serviço de rudilltlifusüo
comunitária na cidade de Casca, E<;tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto Lecislativo enfra em vil!or na data de
sua puolir.;açfio. ... ~

Sell(tdo Federal. elll :) tk ()utuhr,' d~ 21J{}()
Senador RENAN CALHEIROS
Pn"si(knt(': 111\ S,"n:H!o Fr:~klõl[

Faço saber que () Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidenle do Senado Federal, nos lennos dll art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Intemo, prortlU[g(l o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 426. DE 2006

Aprova o _ato que outorga cnnt't~~sao a
FUNDAÇ AO EDUCATIVA E CULTURAL
J'v1ANTIQUEIRA para excL:ular servi~'o de
radilldifusão de sons e irna!,!t"nsna e.:idade
de CaX,llnbu. Estado de lvlinas Gerais.

o Conl!ressn Nacional deneta:
Art. [0 -Fie.:aapwvudo o ato a que se refere (I Dccrelo sinO, de

22 de dezemhro de 2005. quc outorga wncessão ri Fllnda~'ã() Edu.
c:ltiva e CullUwl rvf:mtiqueira para executar. por 15 (quinze) anos,
sem direito de exclusividnde, sef\'i\~o de rndiodifusãn de sons c imu-
gens, com fins exclusivamente educativ(ls, na cidadc de C.Jxambu,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Dencto Lef!islativo enlra em vicnr na data de
sua publica~'ão. - ~

S<::nadpFederal. em .1 t!t" 11utllhr,1til" 2no(-;
Scnador RENAN CALHEIROS
Prl"sidl'lltc d" SI"nal!l} Fc\knl[

Faço saber que o COllgresso Nacional aproV(lu. e eu. Rcnan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos d\l art. 48, inciso
XXVIJI, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 427. DE 2()()6

Arrova (l aio quç :lutnrii'.:l a ASSOClA-
ÇAO COMUNITARIA EDUCATIVA CO-
RONEL MURTENSE DE RADIODIFU-
SÃO a eXCL:utarserviço de radiodifusiio co-
munitária na ci(iade de CI)runel i\!lurta, Es-
tado Je Minas Gerais.

o Congresso Nacional decrela:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 213,

de 28 de ahril de 2004, que autoriza a Associação COlllunitiiria Edu-
ealiva Coronel Murtense de Radiodifusijo a executar. por 10 (dez)
anos, sem direilo de exclusividade, serviço de radiodifusão COlllU-
nitária na cidade de Coronel Murta, Estado de Minas Gef'.lis.

Ali. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Sl~nadn Fr.deral. ~'m J rir. llUluhn) de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Pn'silknre dl) S,:nado Fe(k",l

Faço saber (Iue o Congresso Nacional aprovou, e eu. Renan
Calheiros, Presidenle do Senadü Feelera!. nt)S termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 428, DE 2006

Aprova o _ ato que outorga pennis!;fi(l à
FUNDAÇAO QUILOt\'IBO rara executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Marechal Deo.
doro, Estado de Alagoa~.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lO Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO

2.644, de 28 de novemhro de 2002, que outorga pennissfio à Fun-
daçâo Quilomho para executar, por 10 (dez) anos. sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

02. 357~ 67CJ/f7\J<)J-Oy
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PORTARIAN2 297 ,DE 4 DE JULHO DE 2005.

o MINISTRO DE liSTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe.foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em--vista--oque consta -do--Proce-sso--nº--S3740:00f>884t2000;-Concorrência- ng ...
09312000-SSRlMC e do PARECER CONJUR/MC/MGT N2 1103-2.2912005, de 12 de julho de 2005,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO MASTER FM LTDA, para explorar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de São João do Ivaí, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

..Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do artigo 223, ~ 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissao deverá ser assinado dentro de
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de
tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UNÍCIO OLIVE~
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53900.050050/2016-26   SEI-MC 

Entidade: RÁDIO MASTER LTDA.  

Localidade: SÃO JOÃO DO IVAÍ UF: PR Serviço: FM 

Período(s): 22/12/2016 a  22/12/2026  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
   x 

           
          1 

   (1324113) 

 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
           

   x 
    

 
 

     

 

           2 

    (1324113) 

 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
 

          3             
    (1324113) 

 

 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
  
  x 
   

 
 

     

 

            4 

       (1324113) 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 

 
 

             5 

    (2012 a 2016)   

       (1324113) 

 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x   

 
     

 

 
             6 

        (1324113) 

 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x           

           7;1  

   (1324113) 

   (1355464) 

 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

   x                8 

      (1324113)        

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
    
   x 

              9;5 

      (1324113)    

Validade vencida. 

      (1408590) OK 
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2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
   x 

  
           8 

      (1324113)         

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 

x 

 

  
            10 

     (1324113)    

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  

x 

 

             11 

     (1324113)    

 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 

 x 

 

 
 

 
          12 

     (1324113)   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 

 x 

 
    

 
 

           13 

     (1324113)    

 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
x 

 

 
 

           12 

     (1324113)    

 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
   x      

 
     

 Vistoria Técnica-

15 a 18     

 Ensaio–21 a 28 

(1324113)  

 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Raimundo Calil Miguel 

(1324113) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1324113)  

x 

 

x 

 

 

 
 

x 

 

x 
 

 

 
  

34 

 

37 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Raimundo Calil Miguel 

(1324113) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1324113) 

x 

 

x 
 

 x 

 

x 
 

 

 

 

 

 

34 

 

36 

 

 

 

 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Raimundo Calil Miguel 

(1324113) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1324113) 

x 

 

x 

 

  x 

 

x 

 

 

 

38;40;42//

43 

 

39;41 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Raimundo Calil Miguel 

(1324113) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1324113) 

x 

 

x 

 

 

 

 

x 

 

x 

 

 

 

38;40;42//

43 

 

39;41 

 

 

 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Raimundo Calil Miguel 

(1408590) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1408590) 

x 

 

x 

 

 

   

 

3 

 
4 
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3 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Raimundo Calil Miguel 

(1408590) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1408590) 

x 

 

x 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

1 
 

2 

 
 

 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Raimundo Calil Miguel 

(1324113) 

Ivaine Paiola Balbinotti.  

(1324113) 

x 

 

x 

 

 

 
  

 

  

30;32 

 
31;33 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53900.050050/2016-26

 

Senhor Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto
à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Master
FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de São João do Ivaí, estado do Paraná, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 20/10/2016, às
18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1427710 e o código CRC EE79190A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1427710
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53900.050050/2016-26

 

1. Tendo em vista o laudo de ensaio e o de vistoria técnica do
equipamento transmissor, conforme constam das fls.21 a 28; 15 a 18 do processo
em referência (evento SEI 1324113), da  Rádio Master FM Ltda., executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São João
do Ivaí, estado do Paraná, com vistas à renovação da referida permissão,
encaminho os autos Delegacia Regional do Ministério da Ciência e Tecnologia,
Inovações e Comunicações do estado de Minas Gerais - DRMCTIC-MG, para análise
e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Subgrupo Legal
de Pós-Outorga - SLPOS informado quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 20/10/2016, às
18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1427740 e o código CRC 71947058.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1427740

Despacho CORRC 1427740         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 37



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: PR Distrito:
Município: São João do Ivaí Sub Distrito:

Freqüência: 101,1 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 266

Dados da Entidade

Entidade: RADIO MASTER FM LTDA Fistel: 50403862493 

Nome Fantasia: VALE FM CNPJ: 02.357.679/0001-04 

Nº Estação: 689127391 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento: 26/11/2013 15:25:29

Último 
Licenciamento: 26/11/2013 15:25:29

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02357679000104 Pesquisar

Razão Social: RADIO MASTER FM LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 44 3537-3330 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 44 32747476 Fax: 44 32747476 E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

VALE FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 13002
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
22/12/2006

SCRAD Técnico: 13913

Data Limite 
Instalação:

05/09/2007 Número do Processo: 537400008842000

Fistel: 50403862493

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

297 PortariaPortaria  MCMC  04/07/2005 07/07/2005 Outorga Jur.Jur. 

420 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/10/2006 04/10/2006
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

76 PortariaPortaria  SSCESSCE  28/02/2007 05/03/2007

Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 

Téc.Téc. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

24/10/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Equipamentos

64003 ATOATO  CMPRLCMPRL  13/03/2007 16/03/2007
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência

Téc.Téc. 

4 DespachoDespacho  SSCESSCE  09/01/2012 21/03/2012

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RADIO MASTER FM LTDA - CNPJ/CPF(02.357.679/0001-04) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: SÃO JOÃO DO IVAÍ/PR Canal PB: 266

Indicativo: ZYX887 Classe PB: B1

Características de Operação

Classe: B1B1 

Canal: 266266--101.10 MHz101.10 MHz 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050050/2016-26

Interessado(a): RADIO MASTER FM LTDA - ME

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno SLPOS 1427710, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RADIO MASTER FM LTDA - ME, entidade outorgada
a executar o serviço de radiodifusão radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de São João do Ivaí/PR, que tenham resultado ou venham a resultar
na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado ao Subgrupo Legal de
Pós-Outorga - SLPOS, para que que sejam tomadas as providências que julgar
necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 24/10/2016, às 14:06, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1449539 e o código CRC 324119F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1449539

Despacho CGFM 1449539         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 40



 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO MASTER FM LTDA
CNPJ:  02357679000104

Presidente:  

Endereço:  RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO

E-mail:  

Capital Social:  220.000,00

Reserva de Capital:  

Total:  220.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

022.247.209-04 RAIMUNDO CALIL MIGUEL 130.000 130.000,00

856.476.329-04 IVAINE PAIOLA BALBINOTTI 90.000 90.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

022.247.209-04 RAIMUNDO CALIL MIGUEL ADMINISTRADOR  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: PR Distrito:
Município: São João do Ivaí Sub Distrito:

Freqüência: 101,1 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 266

Dados da Entidade

Entidade: RADIO MASTER FM LTDA Fistel: 50403862493 

Nome Fantasia: VALE FM CNPJ: 02.357.679/0001-04 

Nº Estação: 689127391 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento: 26/11/2013 15:25:29

Último 
Licenciamento: 26/11/2013 15:25:29

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: RADIO MASTER FM LTDA Nº Fistel: 50403862493

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: São João do Ivaí/PR

Latitude: 23S585987 Longitude: 51W491740 Raio: 23

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 23 59 33 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 51 49 07 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: NãoNão 

Características

Canal: 266 Freqüência: 101,1

Classe: B1B1  Canal Educativo?: NãoNão 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 104





SSR124/87;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 1547, DE 20 DE  MARÇO DE 
2008, PUBLICADO NO DOU. DE 24/03/2008.

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 4





(ZC)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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297 PortariaPortaria  MCMC  04/07/2005 07/07/2005 Outorga Jur.Jur. 

420 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/10/2006 04/10/2006
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

76 PortariaPortaria  SSCESSCE  28/02/2007 05/03/2007

Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos

Téc.Téc. 

64003 ATOATO  CMPRLCMPRL  13/03/2007 16/03/2007
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência

Téc.Téc. 

4 DespachoDespacho  SSCESSCE  09/01/2012 21/03/2012

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO MASTER FM LTDA  CNPJ:  02.357.679/0001-04 

 Nome Fantasia:  VALE FM  Fistel:  50403862493 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  PR 

 Localidade:  SÃO JOÃO DO IVAÍ  Classe PB:  B1 

 Canal PB:  266 (duzentos e sessenta e seis)   Canal 
OP:  266 

 Freqüência PB:  101,1 MHz   Freqüência OP:  101,1 
MHz 

 Classe OP:  B1 

 Num. Estação:  689127391  Indicativo:  ZYX887  Telefone (Sede):  3537-3330 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  AVENIDA CURITIBA   Número:  423  Bairro:  CENTRO 

  Localidade:  SÃO JOÃO DO IVAÍ  UF:  PR 

  Latitude:  23º 59' 33" 00" S   Longitude:  51º 49' 07" 00" W  Cota da Base da Torre:  479 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  Marcelo Amorim de Godoy -EPP  Fabricante: 

  Modelo:  FM 1000  Modelo: 

  Código de homologação:  002850402252  Código de homologação: 

  Potência Operação:  0,6 kW  Potência Operação: kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  IDEAL ANTENAS LTDA  Fabricante:  *** 

  Modelo:  FMDB - 4  Modelo:  *** 

  GMAX:  3,22 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  40,5 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  0º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  Omnidirecional - 4 elementos  Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  KMP - CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA.  Fabricante:  *** 

  Modelo:  LCF 7/8  Modelo:  *** 

  Comprimento:  50 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   1,2 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****

HSNMT
(metros)

 140  118  154  114  34  8  79  111  145  151  171  169 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  116,17

ERP(kW)  0,809  0,791 0,791  0,827 0,977 0,977  0,919 0,977  0,977 0,882 0,791  0,791 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  0,8758

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  AVENIDA CURITIBA  Logradouro:  *** 

  Número:  423  Número:  *** 

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  São João do Ivaí/PR  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
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Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim

Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 

/ 

Data da Emissão: 

25/10/2016 10:19:44 

  Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Ancilar
Delegacia Regional em Minas Gerais

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.050050/2016-26

Canal: 266          
Frequência: 101,1 MHz

CNPJ: 02.357.679/0001-04

Localidade: SÃO JOÃO DO
IVAÍ

 UF: PR

Entidade: RADIO MASTER FM LTDA - ME

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no
SIACCO).

S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s)
estúdio(s).

S

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz).

S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro
(Classe Especial).

S

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico
em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

N

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo.
N

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante,
modelo, número de série e precisão de cada um).

S

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim
realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de
................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso."  (local

N
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e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no
Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local
e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos,
Magnéticos e Eletromagnéticos.

S

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
N

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual
representante no Brasil).

S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S

4.5) Medições:  

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60
minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e
100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em
cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para
25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de
modulação, em cada canal individualmente (≤ 2,5%).

S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600 kHz ≥
[73+P(dBk)] dB / Max 80 dB).

S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%,
excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável).

S

4.6) Informações específicas para estereofonia:  

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S

4.6.2) Medições:  

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura
ambiente (± 2Hz).

S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora
piloto (8% ≤ Limite ≤ 10%).

S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz
(Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para
90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

S

4.7) Informações específicas para canais secundários:  

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA

4.7.2) Medições:  

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo
53 à 99 kHz).

NA
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4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos
canais secundários. (Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

NA

4.8) Observações visuais no transmissor:  

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de
saída (incidente e refletida).

S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes
metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas
e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas
tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos,
externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas
fechadas.

S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de
ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim
realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço
uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data
em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO
que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos
dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação,
conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade)

S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 07/11/2016, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1476397 e o código CRC C6385D4E.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1476397
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Ancilar
Delegacia Regional em Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 28439/2016/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.050050/2016-26.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO MASTER
FM LTDA - ME, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 266
(duzentos e sessenta e seis), classe B1, na localidade de SÃO JOÃO DO IVAÍ-
PR, referente ao  período 22/12/2016 a 22/12/2026. Os autos do processo foram
encaminhados a Delegacia Regional em Minas Gerais, para análise dos laudos
técnicos apresentados, às fls. 15 a 29 (1324113).

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
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e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:
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Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência
– No Laudo de Vistoria Técnica da Estação apresentado,
com referência ao fabricante e modelo da antena, e
fabricante da linha de transmissão estão em desacordo
com o que esta aprovado pelo Ministério das
Comunicações.
 
 
Obs: o formulário do Laudo de Vistoria Técnica para
renovação de outorga encontra-se disponível no sitio
eletrônico do Ministério das
Comunicações:(http://www.comunicacoes.gov.br/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-
outorga/)

– Laudo de Vistoria Técnica da
Estação para efeito
de Renovação de Outorga,
padronizado, devidamente
preenchido, assinado pelo
profissional habilitado e pelo
representante legal, nos
termos do item 9.3 (subitens
9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98, em conformidade
com a última autorização do
poder concedente.

– A entidade não apresentou as declarações referentes

– Declaração do profissional
habilitado
certificando serem verdadeiras
todas as informações
constantes do laudo
de vistoria técnica da estação,
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ao Laudo de Vistoria Técnica da Estação. de vistoria técnica da estação,
nos termos do subitem 9.3.9,
alínea ‘a’, da Resolução Anatel
n.º 67, de 12/11/98.
 
 

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 a 4, com a solicitação de juntada da documentação
faltante, e pelo sobrestamentos dos autos.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 07/11/2016, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em Minas Gerais, em 07/11/2016, às 16:11, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1453425 e o código CRC 2365F667.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1453425
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 43472/2016/SEI-MCTIC

A Sua Senhoria o Senhor
REPRESENTANTE LEGAL
RÁDIO MASTER FM LTDA-ME
AVENIDA CURITIBA, Nº 423 - BAIRRO CENTRO
SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR
CEP 86930-000
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53900.050050/2016-26.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR, com
utilização do  canal 266 (duzentos e sessenta e seis), para encaminhar a cópia da
Nota Técnica n.°28439/2016/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências
existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em Minas Gerais, em 07/11/2016, às 16:11, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1479705 e o código CRC 42C4A175.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43472/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050050/2016-26 - Nº SEI: 1479705
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Correspondência Eletrônica - 1479877

Data de Envio: 
  07/11/2016 16:12:26

De: 
  MCTIC/DRMC-MG (SEI-MC) <drmc-mg.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    samir@kecadvocacia.com.br
    gilberto@kecadvocacia.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a) Senhor(a),

Ref: Processo nº 53900.050050/2016-26

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no Estado de Minas
Gerais

 

***
Obs.: Esta conta de e-mail não pode receber mensagens. Favor responder por meio do CADSEI.

Anexos:
    Oficio_1479705.html
    Nota_Tecnica_1453425.html
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Ao 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – 
Brasília/DF 
Telefone: (61) 2027-6464 

Referente ao 

Ofício nº 43472/2016/SEI-MCTIC 

Processo nº 53900.050050/2016-26. 

 
 
 

RADIO MASTER FM LTDA - ME, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora no Município de São João do Ivaí/PR, vem, em 
cumprimento ao Ofício nº 43472/2016/SEI-MCTIC, referente à Nota Técnica n. 
28439/2016/SEI-MCTIC, apresentar os seguintes documentos anexos: 

 
- Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito de 
Renovação de Outorga, nos termos do item 9.3 da 
Resolução Anatel n. 67, de 12/11/98; 
 
- Declaração do profissional habilitado certificando serem 
verdadeiras todas as informações constantes do laudo de 
vistoria técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.9, 
alínea “a”, da Resolução Anatel n. 67, de 12/11/98. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

 
São João do Ivaí/PR, 17 de Novembro de 2016. 

 
 
 

_______________________________ 
RAIMUNDO CALIL MIGUEL 

(Sócio Administrador) 
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Laudo de Vistoria Técnica

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

l-Identificação

I, I. Nome/Razão Social: Rádio Master FM Ltda

1.2- Indicativo de chamada: ZYX-887 1-2- Horário de funcionamento: 00-24

2. Localização da estaç'ão transmissora

2.1. Endereço: Avenida Curitiba. 423 Centro

Cidade: São João do Ivaí UF: PR

CEP: 86.930-000 Telefone:

2.2- Coordenadas Geográficas (medidas)

Latitude: 23' 59' 33"

Longitude: 5]'49' 07"

2.3 - Transmissor Principll.1

2.3.1- Fabricante: Marcelo Amorirn de Godoy - EPP

2.3,2 - Modelo: FM 1000

2.3.3- Homologação/Certificação: 002850402252

2.3.4- Potência de operação(kW): .0,60 .... Potênciamedida(kW): 0,600

2 .. 3.5- Freqüência(PBFM)[MHz): 101,1 Freqüência medida(MHz): 101,100050

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (:f:2000 Hz): +75 Hz

2.3.7- Recursos para conexão ele monitor de modulação e freqüência: (X ) Sim ( ) Não

2.3.8- Medidor de tensào contínua de placa no estágio tinal de RF: (X) Operante( ) Com defeito ( ) looperante

2.3.9- Medidor de corrente con:inua de placa no estágio final de RF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.10- Medidor de potência relativa de saida incidente e refletida:

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.3.11 ~Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X ) Sir.J. ( ) Não

quando existir:

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da

freqüência de operação: ( X ) Sim ( ) I\ão

2.3.13. Existência de dispositivos que pennitam inibição de quaisquer

controles externos que possam pennitir ultrapassar o valor ajustado da (X ) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.3.14. Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitares de fi Itro quando a alta tensão é desligada: ( X ) Sim ( ) Não

2.3.15~ Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( X ) Sim ( ) Não

~que 350 Volts

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas aterra: ( X ) Sim ( ) Não ,-

FVT.RO. FM

\
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2.3.17. Ajustes externos dos c~rcuitos com tensões maiores que 350 ( X ) Sim ( ) Não

Volts:

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X ) Sim ( ) Não

2.4- Transmissor Auxiliar

2.4.1- Fabricante: Não possui

2.4.2 Modelo:

2.4.3. Homologação/Certiticuyão:

2.4.4- Potência de operação(kW): ... " ..... Potência medida(kW):

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz):

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - ("'2000 Hz):

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final

de RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.4.9 M Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

de RF:

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante

2.4.11 M Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não

quando existir:

2.4.12. Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da

freqüência de operaçào: ( ) Sim ( ) Não

2.4.13. Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer

controles externos que possam pennitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não

potência de operação autorizada:

2.4.14 M Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não

2.4.15 M Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não

2.4.16. Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não

terra:

2.4. 17 M Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não

Volts:

2.4.18 M Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) :'<ão

2.5- Sistema Irradiante Principal

2.5.1- Antena

2.5.1.1- Fabricante: Ideal Antenas Ltda

2.5.1.2- Modelo: FMDB - 4

2.5. 1.3. Quantidade de Elementos: 04 (quatro) \
2.5.104- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) (metros]: 40.50 ~
2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 000

0

ao NV (zero) •

FVT-RO-FM
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2 .5 .2 - L in h a d e T ran sm issã o P r in c ip a l

2 .5 .2 .1 - F a b r ic a n te : K M P C ab o s e S is tem a s E sp e c ia is L td a

2 .5 .2 .2 - M o d e lo : L C F 7 /8 "

2 .5 .2 .3 . P ro te ç ã o c o n tra c h o q u e s e lé tr ic o s (c o n d u to r e x te rn o d a

L in h a d e T ra n sm is s ã o lig a d o à te r ra ) : (X) S im ( ) N ão

2 .6 - S is tem a Ir ra d ia n te A u x ilia r : (N ão p o s su i)

2 .6 .1 - A n te n a

2 .6 .1 .1 - F ab r ic a n te : N ão p o s su i

2 .6 .1 .2 - M o d e lo :

2 .6 .1 .3 . Q u an tid a d e d e E lem en to s :

2 .6 .1 .4 - A ltu ra (c e n tro g e om é tr ic o lb a se d a to r re - so lo ) [m e tro s ] :

2 .6 .1 .5 - A z im u te d e O rie n ta ç ã o (N V ):

2 .6 .2 - L in h a d e T ran sm issã o A u x ilia r

2 .6 .2 .1 . F ab r ic a n te :

2 .6 .2 .2 - M o d e lo :

2 .6 .2 .3 - P ro te ç ã o c o n tra c h o q u e s e lé tr ic o s (c o n d u to r e x te rn o d a

L in h a d e T ra n sm is s ã o lig a d o à te r ra ) :

( ) S im ( ) N ão

3 - O u tro s eq u ip am en to s d e u so com pu lsó r io :

3 .1 - C a rg a a r tif ic ia l (o b r ig a tó r io p a ra em is so ra s d a s c la s s e s E 1 , E 2 , E 3 e

A I) ( ) S in ( X ) N ão

3 .2 - L im ita d o r d e m O d u la ç ã o : (X ) O p e ra n te ( ) C om d e fe ito ( ) In o p e ra n te

3 .3 . M on ito r d e m o d u la ç ã o (X ) O p e ra n te ( ) C om d e fe ito ( ) In o p e ra n te

3 .4 - A n a lis a d o r d e e sp e c tro (o b ~ ig a tó r io p a ra em is so ra s d e C la s s e ( ) S im ( X ) N ão

E sp e c ia l) .

4 . O co rrên c ia d e H arm ôn ico s e E sp ú r io s d e R ad io freq u ên c ia

4 .1 - T ran sm isso r P r in c ip a l A te n u a ç ã o m ed id a (dB ) :

2 ° H a rm ô n ic o 8 1 ,0

3 ° H a rm ô n ic o 8 2 ,5

E sp ú r io s A c im a d e 8 0 ,0 dB

4 .2 - T ran sm isso r A u x ilia r A te n u a ç ã o m ed id a (dB ) :

2 ° H a rm ô n ic o -.-

3 ° H a rm ô n ic o -.-

E sp ú r io s

4 .3 - E x is tên c ia d e in ter fe rên c ia p re ju d ic ia l: ( ) S im
( X ) N ão \

5 - O u tra s C o n s ta ta ç õ e s : ,

FVT-RO- FM
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Transm issores m edidos sem modulação

5.1- D isponibilidade de relatório de conform idade referente

a lim itação da exposiçílo a cam pos elétricos, m agnéticos

e eletrom agnéticos:

6.Es!údios

6.1- Estúdio Principal

6 .1 .1- Endereço: Avenida Curitiba, 423 - Centro - São João do Ivai - PR

6.2- Estúdio Auxiliar

6 .2 .1 . Endereço: N ão possui

7. Inform ações Adicionais

(X) Sim ) N ão

Medidas de hannônicos e espúrios realizadas com afastam ento do sistem a irradiante.

8- Instrum entos U tilizados na V istoria

~) Analisador ee Espectro, marca HP, modelo E4411B;

b) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modalo 884;

c) Wattimetro ae RF de Linha modelo 4712A, ~arca Bird, com

pastilha/elemento 5000Bl e 10KB1.

c) Alicate Amperímetro marca GE, modelo SNAP-9, s/~o;

e) GPS, marca Garmim, modelo III-Plus;

f) Osciloscópio, marca Meguro, model~ 1251-A, 069.J96:

g) Carga Fantasma, marca Bird, de 1,5 KW de 50 ohm3;

h} Telêmetro digital marca Tasca, modelo Leasersite 800

9- Responsável pela vistoria técníca:

Nome. Roberto Lang

Form ação: Engenheiro E letricista/Telecomunicações

CREA : 9559/D PR

Local: Ampére

D ata; _27_1_ 07-"_2016_

Assinatura:

\~

FVT.RQ- FM
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D E C L A R A ç Ã O

Na qualidade de representante legal da Rád~o Master

FM Ltda, emissora de radiodifusão sonore em Freqüência

Modelada para a cidade de São João do Ivaí, estado do Paraná,

declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve no dia 27 de julho de

2016, no endereço abaixo indicado efetuando Laudo de Vistoria
em nosso sistema irradiante de FM.

Local da vistoria:

Avenida Ceritiba, 423

Centro

86.930-000 - São João do Ivai - PR

São João do Ivaí, 27 de julho de 2.016

FVT-RO- FM
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"DE CLA RA çÃ O"

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo,

obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da Rádio Máster FM Ltda, localizada na cidade São João do Ivai, Estado do

Paraná, no dia 27 de julho de 2016. O presente Laudo consta de quatro (04)

folhas, todas numeradas e rubricadas com rubrica de que faço uso.

São João do Ivai, 27 de julho de 2.016

Ro15ero Lang

Crea 9559 D

Cpf 345668309-00

FVT-RO. FM

Petição  (1503272)         SEI 01250.000386/2016-46 / pg. 7



~

ANATEL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGt;NCIA NACIONAL DE TELECO~UNICAÇOes

DESCRiÇÃO DO SISTEMA

FL$: OO1fC01

Nome/Razão Social: RADIO MASTER FM LTOA CNPJ: 02.357.679/0001-04

Nome Fantasia: VALE FM Flstel: 50403862493
Serviço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜIÔNCIA MODULADA. FM UF: PR
Localidade: SÃO JOÃO DO IVAI Classe PB: 81
Canal PB: 266 (duzentos e sessenta e seis) C a n a l Freqüência PB: 101,1 MHz Freqüência OP: 101,1

Classe OP: 81OP: 266 MHz

Num. Estação: 689127391 Indicativo: ZYX887 Telefone (Sede): 3537.3330

CARACTERlsTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

1 • LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

Logradouro: AVENIDA CURITIBA Número: 423 Bairro: CENTRO

Localidade: SÃO JOÃO DO IVAi UF: PR
latitude: 23' 59' 33" 00" S Longitude: 51' 49' 07" 00" W Cota da Base da Torre: 479 metros

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

2.1 • TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 • TRANSMISSOR AUXIUAR

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Fabricante:

Modelo: FM 1000 Modelo:

Código de homologação: 002850402252 Código de homologação:

Potência Operação: 0,6 kW Potência Operação: kW

2.3 • ANTENA PRINCIPAL 2.4 -ANTENA AUXILIAR

F a b r i c a n t e : IDEAL ANTENAS LIDA Fabricante: . . .

Modelo: FMDB.4 Modelo: . . .

GMAX: 3,22 dBd GMAX: " u

Polarização: Circular Polarização: ...
Hei: 40,5 metros HCI: •••

Inclinação de Feixe (Seam-TiIt): 0° Inclinação de Feixe (Seam.Tllt): . . .

Preenchimento de Nulos (Null-FiII): . . .
Preenchimento de Nulos (Null-FIII): ...

Orientação do Zero do diagrama: 0° em relação ao norte verdadeiro Orientação do Zero do diagrama: " " " u

Descrição da Antena: Omnidirecional- 4 elementos Descrição da Antena:"'''

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6. LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

Fabricante: KMp. CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA. Fabricante: ...
Modelo: LCF 7/8 Modelo: ...
Comprimento: 50 m Comprimento: ...
Impedância: 500hms Impedãncia: . . .

Atenuação: 1,2 dBl1 OOm Atenuação: . . .

3 - POT£NCIA EFETIVA IRRADIADA VM
AZI MUTE(graus) O 3 0 6 0 9 0 1 2 0 1 5 0 1 8 0 2 1 0 2 4 0 2 7 0 3 0 0

3 3 0 ' H O • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • u • • • • • • • • ~ ' o ' • • • • • • • • • • • • . ...
HSNMT(netros) 1 4 ( 0

1 1 6 1 5 4 1 1 4 3 4 8 7 9 1 1 1 1 4 5 1 5 1 1 7 1
1 6 9 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • ~ ~ * * • • • • • • • • • • • • 1 1 6 , 1 7

ERP(kW) O , 8 0 ~ 0 , 7 9 1 0 , 7 9 1 0 , 8 2 7 0 , 9 7 7 0 , 9 7 7 0 , 9 1 9 0 , 9 7 7 0 , 9 7 7 0 , 8 8 2 0 , 7 9 1 0 , 7 9 1 • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • * O u * * * * " H • • • • • • • • 0 , 8 7 5 8

4 • OBSERVAÇÕES:...
legenda

- GMAX: Ganho ooslstema irradiarte na dre:;ão de máxima irradiação

- HC I, AJtll'a dOcentro de irradiação da antal8 em relação acola da base da torre,

5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS

5.1. ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro: AVENIDA CURITIBA

Número: 423

Bairro: CENTRO

Localidade/UF: São João do Ivaí/PR

6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

5.2 • ESTÚDIO AUXILIAR

logradouro:

Número: .••••

Bairro: ••••••

Localidade/UF:

Dia Inicio

Domin o

Dia Fim

Sábado

Hora Início

00:00

Hora Fim

24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.
local de Emissão:

1

Data da Emissão:
08/11/201609:35:37
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.050050/2016-26

Canal: 266          
Frequência: 101,1 MHz

CNPJ: 02.357.679/0001-04

Localidade: SÃO JOÃO DO
IVAÍ

 UF: PR

Entidade: RADIO MASTER FM LTDA - ME

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no
SIACCO).

S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s)
estúdio(s).

S

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro
(Classe Especial).

S

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico
em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo.
S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante,
modelo, número de série e precisão de cada um).

S

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim
realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de
................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso."  (local
e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

3.9) Declaração da entidade:
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"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no
Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local
e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos,
Magnéticos e Eletromagnéticos.

S

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual
representante no Brasil).

S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S

4.5) Medições:  

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60
minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e
100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em
cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para
25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de
modulação, em cada canal individualmente (≤ 2,5%).

S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600 kHz ≥
[73+P(dBk)] dB / Max 80 dB).

S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%,
excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável).

S

4.6) Informações específicas para estereofonia:  

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S

4.6.2) Medições:  

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura
ambiente (± 2Hz).

S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora
piloto (8% ≤ Limite ≤ 10%).

S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz
(Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para
90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

S

4.7) Informações específicas para canais secundários:  

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA

4.7.2) Medições:  

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo
53 à 99 kHz).

NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos
canais secundários. (Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

NA

4.8) Observações visuais no transmissor:  
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4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de
saída (incidente e refletida).

S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes
metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas
e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas
tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos,
externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas
fechadas.

S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de
ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim
realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço
uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data
em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO
que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos
dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação,
conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade)

S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 22/12/2016, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1581858 e o código CRC 377E3DD6.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1581858
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 34078/2016/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.050050/2016-26.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO MASTER
FM LTDA - ME, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 266
(duzentos e sessenta e seis), classe B1, na localidade de SÃO JOÃO DO IVAÍ-
PR, referente ao  período 22/12/2016 a 22/12/2026. Os autos do processo foram
encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise dos laudos
técnicos apresentados, às fls. 15 a 29 1324113 e 1 a 6 1503272.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
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Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls.15 a 29 1324113
e 1 a 6 1503272, composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de Ensaio do
transmissor principal, verifica-se através das medições apresentadas que a
estação estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo
com as características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço
específico. A interessada apresentou as declarações do representante legal e
do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo
apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente
quitada. Dessa forma, constatamos que a permissionária na época dos laudos de
vistoria da estação e de ensaio do transmissor estava executando o serviço em
conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio do transmissor principal  e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente
para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim,
opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação
de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de
Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

Nota Técnica 34078 (1581943)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 6



 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 22/12/2016, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, em 20/01/2017, às 15:42,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1581943 e o código CRC 86A19E48.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1581943
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 27184/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.050050/2016-26

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Master FM
Ltda - Me, relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São João do Ivaí,
estado do Paraná, referente ao período de 22/12/2016 a 22/12/2026. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei n.º 5.785/72 determina que a
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância
das finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se
regulamentada pelo Decreto n.º 88.066/83.

 

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão
de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as
concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos
sucessivos de quinze anos. Não há limitação quanto ao número de períodos
renovados.

 

4. Ao Presidente da República compete outorgar concessões relativas
à exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, de acordo com a nova
redação dada pelo Decreto n.º 7.670, de 16.1.2012, ao art. 6º, § 1º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795/63.
Nos termos da nova regulamentação, todos os serviços de radiodifusão sonora
passam a ser de competência do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

5. Para o deferimento de pedidos como o destes autos esta Secretaria
de Radiodifusão – Serad vem, também, pautando suas análises na aferição dos
seguintes pontos: idoneidade Moral das pessoas físicas e jurídicas envolvidas na
operação, idoneidade técnica da permissionária e regularidade dos seus quadros
societário e diretivo.   
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6. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

 

7. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria n.º 297, de 4/7/2005, publicada no Diário Oficial
da União – D.O.U. de 7.7.2005 (evento SEI n.º 1427680), ratificado pelo Congresso
Nacional nos termos do Decreto Legislativo n.º 420, de 2006, publicado no D.O.U.
de 4.10.2006 (evento SEI n.º 1427680). O correspondente contrato de permissão
celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 22.12.2006 (evento SEI n.º
1427670). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão
venceu em 22/12/2016.

 

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
29/8/2016, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Considerando-se que o prazo legal
para a apresentação do requerimento transcorreu entre 22.6.2016 a 22.9.2016, se
verifica a tempestividade do pedido.

 

9 . Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica da Interessada, assim como os sócios,
apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de
Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 1427812).

 

10 . As certidões juntadas aos autos não apontam a existência de
qualquer processo tramitando em desfavor dos sócios na esfera Federal e
Estadual. 

 

11. Cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia
13.10.2016 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI
n.º 1427577) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 1449539), não
está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da
Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

 

12. Desse modo, esta Secretaria conclui pela ausência de elementos
que, por ora, sejam capazes de macular a idoneidade das pessoas físicas e
jurídica, portanto, segundo entendimento deste órgão técnico, o requisito resta
atendido.

 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 1324113, fl. 12), os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos conhecidos por esta
Pasta, nos termos da 7ª alteração contratual, de 11.11.2011, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Raimundo Calil Miguel 130.000 130.000,00
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Ivaine Paiola Balbinotti 90.000 90.000,00

TOTAL 220.000 220.000,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Raimundo Calil Miguel Sócio-Administrador

 

14. Por fim, é relevante mencionar que, de acordo com a Nota Técnica
n.º 34078/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1581943), da lavra de engenheiro (a)
desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na
legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

 

 15. Assim, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga,
razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta
Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito. 

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur, conforme proposto no parágrafo
15.

 

17. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 30/01/2017, às 16:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 30/01/2017, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 30/01/2017, às 16:54,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1427820 e o código CRC B9F26CBD.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do Decreto n.º
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista  o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.050050/2016-26, invocando as razões presentes na Nota
Técnica n.º 27184/2016/SEI-MCTIC, chancelada pela Consultoria Jurídica, órgão
setorial da Advocacia Geral da União atuante junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do Parecer Jurídico
n.º__________________,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, a
permissão outorgada à Radio Master Fm Ltda - Me, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São João do Ivaí, estado do Paraná, serviço esse outorgado por meio
da Portaria n.º 297, de 4/7/2005, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho
de 2005, ratificada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º
420, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 4. de outubro de 2006.

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MC

Brasília,          de                        de 2016.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.050050/2016-26, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, a permissão
outorgada à Radio Master Fm Ltda - Me, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São João do Ivaí, estado do Paraná.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1427820
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO
 
 
 

Processo n.º: 53900.050050/2016-26
Interessada: Rádio Master FM Ltda.
Assunto: Renovação de Outorga (FM)
 
 

1. Aprovo a Nota Técnica n.º 27184/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
1427820), oriunda da Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO.

2. Encaminhem-se os autos à Senhora Secretária de Radiodifusão.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/01/2017, às 21:10,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1646955 e o código CRC 91EFEC8A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1646955
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO
 
 
 

Processo n.º: 53900.050050/2016-26
Interessada: Rádio Master FM Ltda.
Assunto: Renovação de Outorga (FM)

 

1. De acordo. 

2. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica - Conjur.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/01/2017, às 20:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1646967 e o código CRC B4B1E26B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1646967
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES ­ CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 00308/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.050050/2016­26
INTERESSADOS: RADIO MASTER FM LTDA ­ ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I.  Pedido  de  renovação  da  outorga  requerido  por  Rádio Master  FM  Ltda  ­  Me  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora no município de São João do Ivaí, Estado do Paraná, referente ao
período de 22/12/2016 a 22/12/2026.
II.  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República,  regulamentado  pela  Lei
nº 5.785/72 e pelo Decreto nº 88.066/83.
III.  Processo  devidamente  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão,  nos  termos  da  NOTA
TÉCNICA  Nº  27184/2016/SEI­MCTIC,  na  qual  se  concluiu  pela  presença  das  condições
necessárias ao deferimento do pedido.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação. 
V.  Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações, de acordo com o art. 6º da Lei nº 5.785/72, combinado com o art. 6º, I, do Decreto
88.066/1983 e com  o art. 6º, III, da Lei no 13.341/2016.
VI. Encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 
 
Senhora Coordenadora­Geral de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares,
 
 
I ­ RELATÓRIO
 

1. Trata­se de processo administrativo de  interesse da   Rádio Master FM Ltda ­ Me,  no qual  se  veicular
pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
no Município de São João do Ivaí, Estado do Paraná, por mais dez anos, relativo ao período de 22/12/2016 a 22/12/2026.

 
2. A outorga inicial para execução do serviço foi conferida por meio da Portaria nº 297, de 04 de julho de
2005,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  (DOU)  de  07/07/2005,  ratificado  pelo  Congresso  Nacional  por  meio  do
Decreto  Legislativo  nº  420,  publicado  no  DOU  de  04/10/2006,  publicado,  ainda,  o  correspondente  contrato  de
permissão no DOU de 22/12/2006 (evento SEI n.º 1427670).

 
3. Não  houve  renovações  anteriores  da  concessão  em  apreço,  tratando­se  a  presente  postulação  do
primeiro  pedido  de  renovação  da  outorga,  que  se  encontra  vencida  desde  22/12/2016,  tendo  sido  tempestivo  o
requerimento de renovação, apresentado em 29/08/2016.

 
4. A Secretaria  de Radiodifusão  analisou o pedido  e opinou pelo  seu deferimento,  nos  termos da NOTA
TÉCNICA  Nº  27184/2016/SEI­MCTIC,  firmando  a  conclusão  de  que  "a  Interessada  atende  a  todos  os  requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga".
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II ­ ANÁLISE
 

5. Inicialmente,  importa  esclarecer  que  as  Consultorias  Jurídicas  que  atuam  junto  aos  Ministérios  são
órgãos setoriais da Advocacia­Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das
pastas ministeriais, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93. Em decorrência da referida disciplina, apenas
questões  atinentes  à  juridicidade  de  atos  administrativos,  exame  de  contratos  e  editais,  interpretação  de  normas  e
demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam
questões  fáticas  e  análise  meritória  de  atos  administrativos  são  de  atribuição  dos  órgãos  técnicos  dos  Ministérios,  a
quem os Regimentos Internos conferem competência.

 
6. Diante  disso,  a  presente  manifestação  jurídica  se  faz  adstrita  aos  elementos  de  fato  carreados
na Nota Técnica acima mencionada, produzida pela Secretaria de Radiodifusão, que é o órgão competente para instruir
e  analisar  processos  que  envolvam  serviços  de  radiodifusão,  nos  termos  do  art.  14  do  Decreto  no  8.877/2016,
e  responsável  pela  veracidade  e  correção  das  informações  prestadas.  Por  essa  razão,  a  análise  ora  empreendida
encontra­se vinculada aos  fatos e conclusões  técnicas manifestadas pela aludida Secretaria e não  tocam no mérito do
ato administrativo, circunscrevendo­se à constitucionalidade e legalidade dos atos do procedimento.

 
7. Assentadas essas premissas, passa­se à análise da questão submetida a esta Coordenação.

 
8. A  Constituição  Federal  estabelece,  em  seu  artigo  223,  a  possibilidade  de  renovação  das  outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão  sonora e de  sons e  imagens.  Nos
termos do referido artigo, compete ao Poder Executivo renovar a outorga, devendo o ato de renovação ser submetido ao
Congresso  Nacional,  que  poderá  aprovar  ou  rejeitar  a  renovação  conforme  o  quórum  de  deliberação  definido  pela
Constituição Federal, com a produção de efeitos da renovação ocorrendo apenas após deliberação do Congresso.

 

9. O tema foi regulamentado pela Lei no 5.785/72, na qual está definido que as entidades interessadas na
renovação  do  prazo  da  concessão  ou  permissão  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  deverão  encaminhar  pedido  ao
órgão competente do Poder Executivo no prazo de três a seis meses antes do vencimento da outorga (art. 4º), o que foi
observado no caso em tela, que se afigura tempestivo.

 
10. A Lei em comento determina, ainda, que a  renovação da concessão ou permissão está subordinada ao
interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão.  A  parte  interessada  deve  comprovar  o
cumprimento das exigências  legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais
do serviço (art. 2º). E no caso de expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder Público acerca
do  pedido  de  renovação,  o  serviço  poderá  ser  mantido  em  caráter  precário,  a  fim  de  que  não  se  comprometa  a
continuidade do serviço público (art. 4º, § 1º).

 
11. O  Decreto  nº  88.066/83,  por  sua  vez,  pormenoriza  os  procedimentos  administrativos  atinentes  à
renovação e dispõe, dentre outros regramentos, a regra de que as permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos (Decreto nº 88.066/83, art. 2º).

 
12. Já  no  que  tange  à  competência  para  análise  do  pedido  de  renovação,  ao  Presidente  da  República
compete outorgar concessão ou autorização para os  serviços de  radiodifusão sonora e de  sons e  imagens. Há, porém,
delegação da aludida competência para o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
no caso da renovação de concessão de radiodifusão sonora, de acordo com o art. 6º da Lei nº 5.785/72, combinado
com  o  art.  6º,  I,  do  Decreto  88.066/1983  e  com    o  art.  6º,  III,  da  Lei  no  13.341/2016,  razão  pela  qual  a  apreciação
incumbe ao Titular desta Pasta Ministerial, ou de quem lhe fizer as vezes.

 
13. A Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação.

 
14. Segundo esclarece, toda a documentação exigida da pessoa jurídica e dos sócios foram apresentadas nos
autos, conforme consta da “Lista de Verificação de Documentos” (Doc SEI nº 1581858), além de ter sido atestado que
a  entidade  comprovou  regularidade  fiscal,  técnica  e  idoneidade,  inclusive  dos  sócios,  nos  termos  da  documentação
acostada aos autos do processo administrativo em epígrafe e como será melhor detalhado a seguir.
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15. Com  efeito,  em  relação  à  regularidade  técnica,  consta  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  34078/2016/SEI­
MCTIC que "o Laudo de Ensaio do transmissor principal  e as declarações apresentadas estão em conformidade com a
última  autorização  do  poder  concedente  e  norma  técnica  regulamentar  vigente,  estando  apta  tecnicamente  para  dar
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga".

 
16. Já os atuais quadros  societário  e diretivo da concessionária  estão  em conformidade  com os últimos
aprovados  pela  Administração.  Segundo  esclarece  a  Secretaria,  "De  acordo  com  a  certidão  atualizada  da  Junta
Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 1324113, fl. 12), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos conhecidos por esta Pasta, nos termos da 7ª alteração contratual, de 11.11.2011".

 
17. No que toca, porém, à exigência da idoneidade moral das pessoas naturais envolvidas, estipulada pelo
art. 34 da Lei nº 4.117/1962, a Nota Técnica que subsidiou o presente pedido se limitou a afirmar que "10. As certidões
juntadas aos autos não apontam a existência de qualquer processo tramitando em desfavor dos sócios na esfera Federal
e Estadual". A conclusão pode ser acatada, desde que se  infira que foram utilizados, pela Secretaria de Radiodifusão,
os  requisitos  sugeridos  pelo  PARECER  Nº  403/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU,  no  qual  se  entende  que  "sejam
considerados, para fins de idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar
nº 135/2010, que alterou a Lei Complementar nº 64/1990", objetificando­se a análise do requisito da idoneidade moral,
que ficou atestada diante da inexistência de certidões positivas.

 
18. Ainda,  registre­se  que  a  entidade  interessada  comprovou  sua  regularidade  fiscal,  tendo  sido
apresentada  a  documentação  exigida  pela  legislação  em  vigor,  nos  termos  da  já  aludida  "Lista  de  Verificação  de
Documentos", que se encontra em conformidade com seus pressupostos.

 
19. E no que toca ao cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, o órgão técnico
atestou que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração de infração.

 
20. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se considere possível a renovação
de outorga  foram devidamente analisados,  razão pela qual não  foi  identificada a existência de qualquer óbice  jurídico
que macule a conclusão lançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
 
III ­ CONCLUSÃO
 

21. Ex  positis,  não  se  vislumbram  irregularidades  no  presente  processo,  estando  a  minuta  de  Decreto
proposta em conformidade com a legislação de regência.

 
22. Entende­se,  assim,  que  a  matéria  está  apta  ser  submetida  à  apreciação  do  Excelentíssimo  Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, autoridade competente para decidir a matéria,
nos termos já assinalados.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 17 de março de 2017.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050050201626 e da chave de acesso 6006c566

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  29707644  no  endereço  eletrônico
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES ­ CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 00490/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.050050/2016­26
INTERESSADOS: RADIO MASTER FM LTDA ­ ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo o PARECER No 00308/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da União
Dr. Denis Soares França.

 
Entretanto, consigno que no parágrafo 21 a manifestação jurídica se refere à minuta de Portaria que

acompanha a nota técnica apresentada e, não, à minuta de Decreto. Por sua vez, o  involuntário equívoco em nada
altera a conclusão obtida.

 
Outrossim, impende observar que a minuta de Portaria, na sua parte preliminar, faz referência ao art. 6º,

inciso  II,  do  Decreto  nº  88.066,  de  26  de  janeiro  de  1983,  quando  deve  constar  o  art.  6º,  inciso  I,  por  se  tratar  de
permissão de serviço de radiodifusão sonora.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações.
 
Brasília, 28 de março de 2017.
 
 

TONIA LAVOGADE COSTA
ADVOGADA DA UNIÃO

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares ­ Substituta
(Portaria nº 1.264, de 15 de março de 2017)

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050050201626 e da chave de acesso 6006c566

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  TONIA  LAVOGADE  COSTA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 32491187 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais: Signatário  (a):  TONIA  LAVOGADE  COSTA.  Data  e  Hora:  29­03­
2017 16:30. Número de Série: 4409939551372623236. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES ­ CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 00511/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.050050/2016­26
INTERESSADOS: RADIO MASTER FM LTDA ­ ME
ASSUNTOS: Radiodifusão ­ Renovação de Outorga

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  Parecer  nº  00308/2017/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Advogado  da  União  Dr.  Denis  Soares  França,  nos  termos  do  r.  Despacho  nº
00490/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  de  autoria  da  Dra.  Tonia  Lavogade  Costa,  Advogada  da  União  e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, o qual também aprovo.
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, como alvitrado.

 
Brasília, 30 de março de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050050201626 e da chave de acesso 6006c566

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 33097203 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
30­03­2017 17:12. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 1712/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o
disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II,
do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista  o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.050050/2016-26, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 27184/2016/SEI-MCTIC, chancelada pela
Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União atuante junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos
do Parecer Jurídico n.º00308/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, a
permissão outorgada à Radio Master Fm Ltda - Me, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São João do Ivaí, estado do Paraná, serviço esse outorgado por
meio da Portaria n.º 297, de 4/7/2005, publicada no Diário Oficial da União de 7
de julho de 2005, ratificada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo n.º 420, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 4. de
outubro de 2006.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/06/2017, às 13:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1776591 e o código CRC 4AA06CDE.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1776591
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.050050/2016-26, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, a permissão
outorgada à Radio Master Fm Ltda - Me, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São João do Ivaí, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/06/2017, às 13:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1776581 e o código CRC 9F2CDE9D.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1776581

Exposição de Motivos Outorga (1776581)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 22



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.050050/2016-26
Interessado: Rádio Master FM Ltda - Me
 

 

Á: CODIN

Para providências tendo em vista a assinatura da Portaria nº
1712/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 28/06/2017, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1994714 e o código CRC 7007E429.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 1994714
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Presidência da República
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 53, DE 28 DE JUNHO DE 2017

1. De acordo com o Artigo 22, §2°, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico 2,4-D TÉCNICO
AL, registro n°7314, no produto formulado 2,4-D 806 SL Alamos,
registro n° 6715.

2. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizada a empresa Nufarm Indústria Química e Far-
macêutica S.A. - Maracanaú/CE - CNPJ nº 07.467.822/0001-26, a
importar o produto PICLORAM TÉCNICO NORTOX, registro nº
04808, uma vez que a mesma consta como formuladora dos produtos
formulados TEXAS, registro nº 18407; PIQUE 240 SL, registro nº
18607; TRACTOR, registro nº 2708 e TUCSON, registro nº 18707.

3. De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto PROPICONAZOL 250 EC AGRIA, registro nº
16417, da empresa Agrialliance Comércio Importação e Exportação
de Insumos Agropecuários Ltda. - sito à Av. Doutor José Bonifácio
Coutinho Nogueira, nº 150 - Jardim Madalena - CEP: 13091-611-
Campinas/SP, para a empresa UPL do Brasil Indústria e Comércio de
Insumos Agropecuários S.A. - Av. Av. Maeda s/nº - Térreo -Distrito
Industrial - CEP:14500-000 - Ituverava/SP.

4. De acordo com o Artigo 22, §2°, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Adama Brasil S.A. -Londrina/PR e Taquari/RS, Arysta
Lifescience do Brasil Ind. Quim. Agropecuária Ltda. - Salto de Pi-
rapora/SP, Chemtura Indústria Química do Brasil Ltda.- Rio Claro/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A. - Mairinque/SP, Iharabras S.A. In-
dústrias Químicas - Sorocaba/SP, Nortox S.A. - Arapongas/PR e Ron-
donópolis/MT, Ouro Fino Química Ltda. - Uberaba/MG, Prentiss
Química Ltda. - Campo Largo/PR, Sipcam Nichino Brasil S.A. -
Uberaba/MG, Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Quí-
micos Ltda. - Paulínia/SP e Ultrafine Technologies Indústria e Co-
mércio de Produtos Químicos Ltda. - Indaiatuba/SP no produto DE-
LEGATE, registro n° 14414.

5. De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto AMISTAR TOP, registro
nº 3809, foi aprovada alteração de intervalo de segurança do produto,
conforme avaliação da ANVISA.

6. De acordo com o Artigo 14, do Decreto n° 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e atendendo ao Of nº 1348/2012/GGTOX/ANVISA,
indeferimos o pleito de registro do produto MAGO, processo nº
2 1 0 0 0 . 0 111 5 6 / 2 0 11 - 5 7 .

7. De acordo com o Artigo 14, do Decreto n° 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e atendendo ao Of nº 02001.000143/2016-11-IBA-
MA, indeferimos o pleito de registro do produto KEYZOL EC, pro-
cesso nº 21000.011333/2011-03.

8. De acordo com o Artigo 22, §2°, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico GLIFOSATO GH
TÉCNICO PRENTISS, registro n° 13316, no produto formulado AS-
TRAL, registro n° 4016.

9. De acordo com o Artigo 14, do Decreto n° 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e atendendo ao Of nº 1140/2012/IBAMA, inde-
ferimos o pleito de registro do produto CYPROCONAZOLE 100 SL
DVA, processo nº 21000.003154/2009-70.

10. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, atendendo solicitação da empresa proprietária do produto can-
celamos o pleito de registro do produto SEDAXANE TÉCNICO,
processo nº 21000.002900/2010-41,

11. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, tornar sem efeito o item 61 do Ato n° 33, de 16 de maio de
2017 (DOU - Seção 1 - 18/05/2017) e tornar sem efeito o item 10 do
Ato n° 47, de 19 de junho de 2017 (DOU - Seção 1 - 20/06/2017),
que tratam sobre o produto FLUAZINAM NUFARM 500 SC, re-
gistro nº 11817, tendo em vista que o produto em questão não possui
formulador aprovado pelos três órgãos federais envolvidos.

12. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso II, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Michele da Rocha Oliveira - ME, Rua Paraguai, 1021 - loja 1 -
Distrito Industrial Coronel Quito Junqueira - Ribeirão Preto/SP, no
produto BIOTÉSIA, registro nº 9211.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÕES

No DOU de 27 de janeiro de 2016, Ato nº 05 de 22 de
janeiro de 2016, Seção 1, item 10, onde se lê: ... autorizamos
a empresa Du Pont do Brasil S.A. matriz CNPJ
61.064.929/0001-79 - Barueri/SP, e filial CNPJ
61.064.929/0076-96 - Paulínia/SP, a importar o produto Man-
cozeb Técnico UPL registro nº 7707, uma vez que a mesma
consta como formuladora dos produtos Penncozeb 800 WP
registro nº 18207, Unizeb 800 WP registro nº 7909 e Unizeb
Gold registro nº 18007; leia-se: ... autorizamos a empresa Du
Pont do Brasil S.A. matriz CNPJ 61.064.929/0001-79 - Ba-

rueri/SP, e filial CNPJ 61.064.929/0076-96 - Paulínia/SP, a
importar o produto Mancozeb Técnico UPL registro nº 7707,
uma vez que a mesma consta como formuladora dos produtos
Midas BR registro nº 02800, Graster registro nº 19308, Curzate
registro nº 19507 e Space registro nº 05601.

No DOU de 23 de fevereiro de 2016, Ato nº 06 de 18 de
fevereiro de 2016, Seção 1, item 16, onde se lê: ... Gowan Milling,
LLC 12300 East County 7th Street-85366 Yuma, Arizona-EUA, leia-
se: ... Gowan Milling, LLC 12300 East Counth 8th Street-85365
Yuma Arizona - EUA.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA No- 302, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 44, do Re-
gimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, apro-
vado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09/06/10,e pela Portaria
SE/MAPA nº1.231 de 09/06/17, publicada no DOU em 16/06/17, e
tendo em vista o disposto no art. 8º da Instrução Normativa nº 36, de
24 de novembro de 2009, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no
Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e o que consta no Processo
nº 21034.010708/2016-27, resolve:

Art.1° Credenciar a entidade de pesquisa BAYER S.A.,
CNPJ n° 18.459.628/0084-42, localizada na Estrada da Boa Espe-
rança, s/n, Fazenda Bonsucesso, no município de Ibiporã/PR, para, na
qualidade de entidade privada de pesquisa, realizar pesquisa e ex-
perimentação com agrotóxicos e afins, objetivando a emissão de lau-
dos de eficiência e praticabilidade agronômica e fitotoxicidade para
fins de registro.

Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade indeterminada.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ORIO BASTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 181, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovada pela Portaria Ministerial
nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.002159/2007-16, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento número BR SP 029, da
empresa Gabryela Arapehy Fernandes- ME, CNPJ 05.055.383/0001-
19, localizada na Rua Brás Cubas,n°9, 7° andar, sala 06- Santos/SP
para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de tratamentos
quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e
suas partes, executar os seguintes tratamentos: Fumigação em Con-
têineres e Fumigação em Câmara de Lona, com fosfina e brometo de
metila e Fumigação em Silos Herméticos e Fumigação em Porões de
Navio, exclusivamente com Fosfina.

Art. 2° O Credenciamento de que trata está Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉA FIGUEIREDO PROCÓPIO DE MOURA
Substituta

PORTARIA No- 182, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovada pela Portaria Ministerial
nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.006901/2007-54, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento número BR SP 015, da
empresa Expurga Guaçu Ltda, CNPJ 05.117.786/0001-45, localizada
na Rua Jandira Ferreira Rossi, 151, Mogi Guaçu/SP para, na qua-
lidade de empresa prestadora de serviços de tratamentos quarente-
nários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas
partes, executar os seguintes tratamentos: Tratamento Térmico, Fu-
migação em Contêineres e Fumigação em Câmara de Lona, com
fosfina e brometo de metila e Fumigação em Silos Herméticos e
Fumigação em Porões de Navio, exclusivamente com Fosfina.

Art. 2° O Credenciamento de que trata está Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉA FIGUEIREDO PROCÓPIO DE MOURA
Substituta

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.712-SEI, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do Decreto n.º 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.050050/2016-26, invocando as razões pre-
sentes na Nota Técnica n.º 27184/2016/SEI-MCTIC, chancelada pela
Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União
atuante junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, nos termos do Parecer Jurídico n.º00308/2017/CON-
JURMCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 22 de
dezembro de 2016, a permissão outorgada à Radio Master Fm Ltda -
Me, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de ra-

diodifusão sonora em frequência modulada, no município de São João
do Ivaí, estado do Paraná, serviço esse outorgado por meio da Por-
taria n.º 297, de 4/7/2005, publicada no Diário Oficial da União de 7
de julho de 2005, ratificada pelo Congresso Nacional, por meio do
Decreto Legislativo n.º 420, de 2006, publicado no Diário Oficial da
União de 4. de outubro de 2006.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja per-
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.734-SEI, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do Decreto n.º 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.040337/2016-48, invocando as razões pre-
sentes na Nota Técnica n.º 25.880/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo
Parecer Jurídico n.º 00312/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica junto ao MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 18 de
janeiro de 2017, a permissão outorgada à Rádio Jauru FM Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Faxinal do Soturno,
estado do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado meio da Portaria
nº 553, de 18 de novembro de 2005, publicado no Diário Oficial da
União de 25 de novembro de 2005

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja per-
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.708-SEI, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do Decreto
n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.017665/2015-60, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 05 de
setembro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO PITANGUEIRA
LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaqui,
estado do Rio Grande do Sul, serviço esse outorgado meio da Portaria
nº 230, de 03 de setembro de 1985, publicada no Diário Oficial da
União de 05 de setembro de 1985.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja per-
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informação de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº:  53900.050050/2016-26
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RADIO MASTER FM LTDA - ME, executante, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São João do Ivaí,
estado do Paraná, copia da Portaria nº 1.712, de 28 de junho de 2017. Publicada
no D.O.U. em 30/ 06/ 2017, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
13/07/2017, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2039233 e o código CRC D39CCE6E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 2039233
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo n.º: 53900.050050/2016-26

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
30.6.2017, da Portaria n.º 1712, de 28.6.2017, por intermédio do qual o Titular
desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 22.12.2016, a permissão outorgada à
Rádio Master FM Ltda- ME, para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São João do Ivaí, estado do Paraná, remeto
os autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para
anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 13/07/2017, às 15:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2038960 e o código CRC 321998ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 2038960
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 14 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 14/07/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2042584 e o código CRC 4DC9DD2E.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 2042584
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EM nº 00946/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53900.050050/2016-26, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de dezembro de 2016, a permissão outorgada à Radio Master FM Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São João 
do Ivaí, estado do Paraná. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.050050/2016-26
Referência: Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGPO

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/10/2017, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2317414 e o código CRC F5E6D6FC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 2317414
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo nº.: 53900.050050/2016-26

 

Ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS,
para sobrestamento até que seja expedido o correspondente Decreto Legislativo.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 24/10/2017, às
10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2318950 e o código CRC 329A3F7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 2318950
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

E-mail Devolução (4378139)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 6



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

E-mail Devolução (4378139)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 17



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

E-mail Devolução (4378139)         SEI 53900.050050/2016-26 / pg. 29



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 53900.050050/2016-26

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
27.184/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1427820) e do Parecer
Jurídico n.º 308/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo
Despacho nº 00511/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-
Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação (evento SEI n.º
1775062), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 1.712/2017/SEI-MCTIC, de 28 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 30
de junho de 2017 (evento SEI nº 2003383), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 22.12.2016, a permissão outorgada
à Rádio Master FM Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de São João do Ivaí, estado do Paraná;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 11:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/07/2019, às 12:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 24/07/2019, às 08:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 24/07/2019, às 19:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4388666 e o código CRC A1E47605.

 
Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.050050/2016-26, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 27.184/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
308/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
00511/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados
da Portaria nº 1.712/2017/SEI-MCTIC, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 30 de junho de 2017, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à Rádio Master
FM Ltda. (CNPJ Nº 02.357.679/0001-04), nos termos da Portaria nº 297, de 4 de
julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2005,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 420, de
2006, publicado no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2006, para
executar sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São João do Ivaí, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 4388666
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.050050/2016-26, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 27.184/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
308/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
00511/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados
da Portaria nº 1.712/2017/SEI-MCTIC, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 30 de junho de 2017, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à Rádio Master
FM Ltda. (CNPJ Nº 02.357.679/0001-04), nos termos da Portaria nº 297, de 4 de
julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2005,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 420, de
2006, publicado no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2006, para
executar sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São João do Ivaí, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico, em 29/07/2019, às 15:30 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4441514 e o código CRC 88728DCE.
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Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 4441514
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EM nº 01435/2019 MCTIC 
  

Brasília, 13 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53900.050050/2016-26, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 27.184/2016/SEI-MCTIC, 
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 308/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo 
Despacho nº 00511/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados da Portaria 
nº 1.712/2017/SEI-MCTIC, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U 
do dia 30 de junho de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, 
a permissão outorgada à Rádio Master FM Ltda. (CNPJ Nº 02.357.679/0001-04), nos termos da 
Portaria nº 297, de 4 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2005, 
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 420, de 2006, publicado 
no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2006, para executar sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São João do Ivaí, estado do 
Paraná. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 48266/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº
53900.050050/2016-26.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/12/2019, às 12:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4971519 e o código CRC 94DD1776.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 4971519
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1657199

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 08/01/2020 14:05:56

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.000115/2020-46

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1657198

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1657199 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 de 1 08/01/2020 14:10
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº: 53900.050050/2016-26
Interessado: Rádio Master Fm Ltda.

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
27.184/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1427820) e do Parecer
Jurídico n.º 308/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo
Despacho nº 00511/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-
Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação (evento SEI
n.º 1775062), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 1.712/2017/SEI-MCTIC, de 28 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 30
de junho de 2017 (evento SEI nº 2003383), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 22.12.2016, a permissão outorgada
à Rádio Master FM Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de São João do Ivaí, estado do Paraná;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/10/2020, às 16:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/10/2020, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5864453 e o código CRC 566AE3F4.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.050050/2016-26, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
27.184/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 308/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 1.712/2017/SEI-MCTIC, de 28 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 30 de junho de
2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, a
permissão outorgada à Rádio Master FM Ltda. (CNPJ nº 02.357.679/0001-04), nos
termos da Portaria nº 297, de 4 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da
União de 7 de julho de 2005, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n.º 420, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 4
de outubro de 2006, para executar sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São João do Ivaí,
estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI-MCOM nº 5864453
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050050/2016-26
Interessado: Rádio Master Fm Ltda.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Renovação (5966212), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/10/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966890 e o código CRC 2A2E1D8E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI-MCOM nº 5966890
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.050050/2016-26, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
27.184/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 308/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 1.712/2017/SEI-MCTIC, de 28 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 30 de junho de
2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, a
permissão outorgada à Rádio Master FM Ltda. (CNPJ nº 02.357.679/0001-04), nos
termos da Portaria nº 297, de 4 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da
União de 7 de julho de 2005, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n.º 420, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 4
de outubro de 2006, para executar sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São João do Ivaí,
estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966212 e o código CRC 83012C55.

Referência: Processo nº 53900.050050/2016-26 SEI nº 5966212
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EM nº 00150/2020 MCOM 

  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.050050/2016-26, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 27.184/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 308/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 1.712/2017/SEI-

MCTIC, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 30 de junho 

de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, a permissão 

outorgada à Rádio Master FM Ltda. (CNPJ nº 02.357.679/0001-04), nos termos da Portaria nº 297, 

de 4 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2005, chancelada pelo 

Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 420, de 2006, publicado no Diário Oficial 

da União de 4 de outubro de 2006, para executar sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São João do Ivaí, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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